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AÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 419, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSG 13212013 
AV "712013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Postaria no 944, de 14 de outubro de 
20 10, que autoriza a Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n 9 4 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camo cirn de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n" 947, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria 11949, de 14 de outubro dc 2010 - Associação Rádio Cultura 
Coinunitária FM dc São João do Oeste, 110 niutiicípio de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n"! 95 1, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria 11~ 982, de 28 de outubro dc 2010 - Associação Nova Geravão FM, 
no município de SGo Jogo do Mantenmha - MG; 

11 - Portaria nq .036 ,  de 8 de novembro de 7.010 - Associação Loillu~~itásia 
Para Divulgaçiío da Cultura de Canlpiiia do Sitrrgo, rio município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria n" 1.037, de 8 de noveal~lwo de  201 0 - Associiaqão Phdova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 201 0 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Cultura1 e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n q  .042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n q . 0 4 4 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no ~nunicípio de Aveiro - PA; 

18 - Portaria n q  -046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 20 10 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP ; 

23 - Portaria nq.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - - Portaria n" 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria nq.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1 .058, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Conlunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria n" 1.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria n" 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1.081, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Coiiiunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria nQ 1.084, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Sul Flurninense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n V  .091, de 16 de novembro de 201 0 - Associaçiio Sáo Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafàiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, no ~iiuiiicípio de Cmiral - MA; 

37 - Portaria nQ 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n 9  -099, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b-r i: 1 de 2013. 



EM no. 592120 1 1 - MC 

Brasília, 2 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 
Nordestina, no Município de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nq53 103.000276/02, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 8 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamenle por: Paulo Bernnrdo Silva 



O MNISTRO DE ESTADO DAS C 0  ICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53103.000.276102 
e do PARECERIAGUICONJUR-MCIMGTN" 1915 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 
Nordestina, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, nQ 137 - Centro, no município de Camocim de 
São Felix, Estado do Pernambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 21' 45"s e longitude em 35" 45' 43"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vig 

Ministro de Estado 



F O K M I J L ~ ~ O  PARA PREPARO DA 

1 Processo Administrativo n"53i03.000.276102 

Arte 1" - 

Nome de Entidade: Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nodestina 

Sede: Av. Agamenon Magalhães, no 137-Centro 

Município: Camocim de Sáo Felix 

Estado: PE 

Ard. 3" - 

1 o o d e n a d s :  Latitude em 08°a94599S e bngitude em 3 5 0 4 5 ~ 4 3 " ~ I  

Número de Volumes: 01  

1 1-23 
Em, g2: #,(l--s+- -- 

4- ~ _ _  _ * -- ------- 
Página 8 de 8 ~ ~ l ~ ~ b ~ i ~  ~ ~ ~ 1 -  pmceiro no 53.103.000.276102 - Local: Camocim de São Felix. UF: pE 



Fsrmriláris de Demonstraqãs de Intemsse em exeeubd-e o Sew-vigo de ~adiodi fys~b 
r5 T; ... - .-= Comunitária , a ,  , i-<: ~: . i-., : i' E .,, . 

_ _ , _ . _ _ _ _ . _ C _  .__,. - _  ,.. .*_ .. .. .* .--. I.-".-. 

(Frente do Formulário) 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, A C___CI_ Associasão __. de Difusão - . - -- . -. - 

Comunitária ... . - .. . , R4bio. Central . . . . . . . . Nordestina, -. . _ --I inscrita no CGCIMF sob o no 

05.082.91310001-18, no Estado de Pemambuco, entidade sem fins lucrativos, legalmente ---_ _ 
constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, a digna presença de 

Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifiisin 

Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, com centro localizado na 

Rua Cleto Ca-mp*,-___5,--Ce&o, no município ,de Camocim de São Felix (PE), de 
.-=-.._r______----' -I=- 

coordenadas geográficas ( 08 )O ( 21 )' ( 38 )" S de latitude e ( 35 )O ( 45 )' ( 57 )" W de 
L-- - - -.. . , ' -.. -- . . . . . . ,-,.o . - -+ 

longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 

12 do Regulamento do Serviço de  adiod difusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Camocim de São Felix (PE), 11 de junho de 2002. 

d 
CPF: 172.400.184-15 



(Verso do Formulário) 

INSTRUÇ~ES DE PREENCHIMENTO 

Preencher todos os campos do fornulário em letra de forma legível ou à máguina, 
indicando corretamente: 

'I. Nome da entidade que está demonstrando interesse na solicitação para exploração do 
serviço de Radiodifusão Comunitária ( RadCom ); 

2. Endereço completo onde pretende instalar a sua torre e antena de transmissâo; 

3. Coordenadas geográficas do local onde pretende instalar a torre e a antena de 
transmissão( com precisão de segundos ); 

4. Local e data; 

5. Assinatura do representante legal da entidade; 

6. Nome e CPF do representante legal da entidade. 

Dar entrada no Protocolo da Delegacia do Ministério das Comunicações localizada no 
Estado onde a entidade pretende instalar a RadCom. 

Acompanhar pelo Diário Oficial da União a chamada para habilitação das pretendentes 
interessadas. 







Exmo. Sr. Ministro das C~municaçbs 
BFIAS~LIA - DF 

1 A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina inscrita 
i I 
L- no CNPJ sob o n.O 05.082.913/0001-18, com sede na Avenida Agamenon 

Magalhães, slnO, l0 andar, Centro ---. Camocim de São Felix, no Estado de 
Pernambuco, CEP 55665-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presenqa de Va. Ex?, em atendimento ao Aviso no. 112006, 
apresentar a documentaç2o de que trata s item 7 da Norma no. 112004 --- Norma 
Complementar do Sewi~o  de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diârio Oficial da UniUo de 
26 subseqüente. 

Camocim de S b  Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

Presidente 
CPF 1 72.400.184- 15 



I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas 
Juridicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Sim 
X' 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

' 3  - Ata da Constituição da entidade devidamente registrada 

NUo 

Sim 
X 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim 
'x 

Sim I Não 
x I 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

Sim 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

Não 

Sim 
X 

NUo 

- Sim 
X 

Não [ 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
,completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela esta~ão ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso 

Não 

Sim 
6x 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

x 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim 
denominação de fantasia da emissora, se houver , 

Não 

Sim 
3' 

Não 

Não 

?: ;>*?i, 



[ I 4  - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante1 Sim I N a  1 

13 - Declara~ão, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 1 8.2.7.1 ou 18.2.9.1.1 da Norma Complementar no 112004 

legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
Ipadronizaçao GPS-SAD69, e o endereço proposto para instalaçáo do1 X 1 I I sistema irradiante 

I 

Sim 

Y 

NBo 

i1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

NSo 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiçbes da Norma 
Complementar no 112003 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autorização 

Sim 

)í 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento 

Sim 
Y. 

1 - Manifestaçâo de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou resid&ncia, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 
1 . I  - Soma das manifestaçíjes individuais apresentadas 

Sim 

.K 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

> 

I comunitárias apresentadas W d  I 

Mão 

Sim 
, 

)c 

do representante legal 
3.1 - Soma das manifestaçbes de apoio das entidades associativas e 

autorização para execução do Serviço de RadiodifusBo 

a 9  

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçaes de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo assinado 

Não ' 3  - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 

r)=? 

30 

Sim 

x 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execuçlo do Serviço de 
Radiodifusão ComunitBria, junto ao Minist6rio das Cornunica~ões, que toda a documenta~ão 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o âubitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de urna entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Camoeim de São Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

MARIO SEVERINO DA SILVA 
Prcssíden te 

C F  172.400.184-15 

Sim 
X 

Endereço para correspondência: 
Avenida Agamenon Magalhaes, s/no, 1' andar, Centro - Camocim de Sgo Felix, Estado 
Pernambuco - CEP 55665-000 
Fone: 81 - 3743-"1218 

Não 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Agamenon Magalkaes, 
â/nO, l0 andar, Centro - Camocim de S3o Felix, Estado Pearwambaaco - CEP 55665-000, de 
coordenadas geogrgficaâ: 08" 221' 45" S de latitude e 35O 45' 46" W de longitude. 

a - i  - L I  I;. 

<. .Z ; : ,&~ i ; , - . : )  Li.<.. " . ,  
.'.:\,: - - ; , ; # ' ' ,  ; ,:;* :: : .%f ",i-- 
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cm,C>k! *-,?--Aa*- , %--d--d---- j .4 -0 
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Estatuto da AssDciaçlo de Difusão Comunitária - Rádio Central 
" 

Nordestina 

"É livre a expressdo da atividade intelectual artística, científica e de comunicapdo, 
independente de censura ou licença'! (Item IX, Arl. 5 O  - ConstjtuiçCío Brasileira). 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Art. l0 - A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, fundada em 19 
de maio de 2002, com sede a Rua Cleto Campelo, 365, Centro - Camocim de São Félix (PE), é 
uma Entidade civil com prazo indeteminado de duração, de objetivos culturais, democrática e 
sem fins lucrativos. 

Parágrafo único - A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina manterá 
sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2O - A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina tem por finalidade: 
i 

a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela democratização 
da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; . ,  . 

b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura,'tradi&s e hábitos.-Sociais da 
comunidade, propagando a música nacional, além-..do intercâmbio enfie os ,aspectos . $8 culturais 
das várias comunidades organizadas; ' y., . *. . ,. 

,c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; . . -  

e) coletar, pesquisa~, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, 
relacionados as comunidades e de seu interesse; 

f) Promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 

g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de depoimentos e 
fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

R--- - -  
i) Promover continuamente o debate, objetivaodo o avançp dos projetos comunitários. 

/ \ 

Art. 3 O  - Poderá agregar-se Bs atividades d e ~ s s o c i a ~ ã o  qdalquer pessoa. independente de cor. 
raça sexo ou opção sexual, condição sociql ou financgh, concepção religiosa ou iilosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição-desdé que concorde com o disposto neste 
estatuto. 

/'--L Art. 4O - São direitos dos associados: 
/ 

a) ter voz e voto nas assembléias d i ~ i d a d e ;  \'' 



i 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da clusive ao cadastro de funcionários 
e participantes simpatizantes com o projeto, solicitação por escrito à Diretoria 
Executiva, resguardando-se as informações d e h & r  pessoais, exceto se aprovado-èm 
reunião de Diretoria; 

L i D  
\ i &f' 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados 
ou através de convênios. 

Art. 5" - Para ser considerado associado da Associação de Difusão Comunitária -. Rádio 
Central Nordestina será necessiirio ser morador (no cago de pessoa física) ou ter sede (no 
caso entidades) nas áreas atingidaspela transmissão. somente serão aceitas como filiadas as 
Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 1' - O associado (pessoa ou entidade) que faltar a duas AGO sem juqtificativa ou 
não se fizer presente nas AGE ocorridas neste período, será convocado pela Diretoria 
Executiva, para justificar sua ausência. Caberá a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não 
a continuidade do faltos0 no seu Quadro Social. 

Parágrafo 2" - O associado que deixar de pagar sua contribuição por três períodos 
consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo após o 
recolhimento dos débitos. 

Parágrafo 3' - O valor da contribuição dos associados, bem como o período de que trata o 
parágrafo anterior, serão definidos pelos membros da Diretoria Executiva, na forma prevista no 
Art. 17", alínea j. 

Capítulo Segundo 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENT 

Art. 6" - São órgãos da Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina: 

Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitárío e Conselho Fiscal. , < - 

Art. 7" - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestaçiio de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano de ação 
anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais 
da Entidade elou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo I"-- A AG poderá ser convocada traordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo 
Conselho Comunitário ou por pelo meno 113 dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias, através de abaixo-assinado. A (2 vocação deverá ser feita com antecedência de, 
no mlnimo, ORO dias, através de edita1 afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação 
de.pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, e por publicação 
em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas 
e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. 

Parágrafo Z0 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 
presentes. 

Parágrafo 3" - A representação das entidades associadas na Associação de Difusão 
Comunitária se dará da seguinte forma: 

$ .-, , . \: )-~$:: r:* 
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~ 
I - Até 500 (quinhentos) associados ou filiados na Entidade, esta terá 1 representante; I 

II - acima de 500 (quinhentos) até 1000 (um mil) associados ou filiados na Entidade, está terá 2 
representantes; 
III - Acima de 1000 (um mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na Entidade, eslá lera 3 
representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados.na Entidade, eslá terá 
5 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade, esta terá 8 representantes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou não contar 
com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a 01 (um) representante. 

Art, 8O - A Diretoria Executiva reunir-se-á trimestralmente, em data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, p e l ~  
Conselho Comunitário ou por 113 dos membros da Executiva. 

\AI?. 9O - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato de 
dois anos, podendo ser reeleitos, em AGE convocada para este fim, através de votação aberta 
nas chapas inscritas. 

Parágrafo 'to - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e direta 
dos votos; 

Parágrafo 2' - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com antecedência mínima de 
trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7O, parágrafo 1"; P 

Parágrafo 3" - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 
para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito a Comissão Eleitoral; 

Parágrafo 4O - Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo menos 
seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 10" - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: Presidente, Vice- 
Presidente, Secretário Geral, Segundo Secretário, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de 
Operações, Vice - Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, Jice - 
Diretor Cultural e de Comunicação social e Diretor de Patrimônio. 

Parágrafo l0 - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os cargos 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da Direção Executiva 
no decorrer do mandato, deverá ser convocada AGE para eleição de nova Direção. Havendo 
vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva, poderá ser convocada AGE para 
preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 2O - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos 
pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

.-. 
Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela AGE 
convocada com este fim específico, nas formas do Art. 7O, parágrafo 1°, nos casos de incúria 
ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da 
entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da Diretoria, 
será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios que administrará a 
Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. gO, deste Estatuto. 

Art. 12O - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos e três suplentes e 
será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 
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Art. 13O - O Conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente para apreciar e aprovar ou não, os F 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionem , 1" r com as finanças da entidade. -L 

Parágrafo l0 - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas 
circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos; 

Parágrafo 2' - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substituir em 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 14O - O Conselho Comunitário será constituido por, no mínimo, cinco representantes da 
comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela AG, para mandato de um 
ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 15O - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada três meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua 
adequação as metas estabelecidas; 
b)aprovação da programação da Emissora. 

, . 

Ari. 16O - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocação 
de AGE, na forma prevista no artigo 7O, parágrafo 1°. 

Capítulo Tereeiro 

ATRIBUISÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 17O - Caberá à Diretoria Executiva, cd~etivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos 
em AG; 

b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que 
julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas semestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à AGO, ou quando 

solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionãrios, bem como salários, gratificações ou 

outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 

implementados efou administrados pela Entidade. 
j) Aprovar e modificar os valores das contribuições dos filiados, bem como determinar os 

períodos de pagamento das referidas cont(ibuiçÕes. 

Art. I a0  - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como 
aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo y, CJ ue exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Dirètoria; 
d) Assumir 0s compromissos concernentes ao desempenho de suas fun oes, 
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Art. 19" - Caberá ao Presidente: ' . 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 

comunidade em geral; 
c) Responder em juizo pela Entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação 

interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. 

Art. 20° - Caberá ao Vice-presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 

acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 
, . 2  

Art. 21' - Caberá ao Secretário Geral 
. . 

a)' Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com 
o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

Entidade. 

Art. 22O - Caberá ao Segundo Secretário: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 23' - Caberá ao Tesoureiro: 
.:- 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da 

Entidade. 

Art. 24" - Caberá ao Segundo Tesoureiro: . . .  . 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) . Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 

Art. 25' - Caberá ao Diretor de Operações: . 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 

coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade operacional das 

transmissões 

Art. 26' - Caberá ao Vice Diretor de Operações:. 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b, substituiro Diretor d e - O 3 v ~ - ; ~ j s  em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
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Art. 27' - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções Coletivas; 
b) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
c) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
d) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como 

dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 28' - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso de seu impedimento 

temporário ou definitivo; 

Art. 29' - Caberá ao Diretor de Patnmônio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em 

b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 30' - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de seis 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser 
remetido a próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do 

Capítulo Quar(o 

RECEITAS E DESPESAS 

Art. 31° - A receita da Entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título'de doagão, que ficará registrada em 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição mensal dos associados; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 

Parágrafo 2 O  - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá- 
Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 3" - Será garantido aos doadores 'que o desejarem o sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, 
ou por força judicial. 

Art. 32' - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 



c) "Comissãoo" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em percentagem definida 
pela Diretoria; 

d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
' <  i 

Parágrafo l0 - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, exceto se aprovado pela 
maioria absoluta da Diretoria Executiva, que, a seu critério, definirá o valor da remuneração a 
título de pró-labore, caso se faça necessária a utilização de serviços profissionais prestados por 
algum membro da Diretoria, e que sejam imprescindiveis ao bom funcionamento dos serviços 
da Entidade. 

Parágrafo 2O - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de aprovaçao da maioria 
absoluta da Diretoria Executiva; 

Parágrafo 3" - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Parágrafo 4' - Os serviços voluntários serão prestados sem que se crie qualquer vínculo 
empregatício, devendo o interessado assinar Tenno de Compromisso específico. 

Capítulo Quin fo 

Art. 33O - Minimamente, a programação deverá constar de: 

a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
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c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os de participação 
igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, 
cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A exceção fica 
por conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de participação 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capítulo Sexto 

DISSSLU~AO 

Art. 34O - A dissolução desta Entidade ocorrerá- apenas por decisão de AO convocada conforme 
o previsto no Art. 7 O ,  Parágrafo 1 O deste Estatuto; 

Parágrafo l0 - Ponto de pauta obrigatório na  AG convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia; 

Parágrafo 2" - 8 patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela Assembléia; 



Parágrafo FoO - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda 
do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I deste Artigo. 

Art. 3 5 O  - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de 
um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRASO - Associação Brasileira de Radiodifusão Cotnunitária 

e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no Brasil e/ou em outros países. 

Art. 3 6 O  - Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos associados em Assembléia Geral. 

Art. 3 7 O  - Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix (PE) para dirimir dúvidas 
fundadas neste Estatuto. 









































Mário Severino da Silva, presidente da AssociaçUo de Bifuâgo 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no Estado de Pernambuco, declara 
para os devidos fins que a sede da Associaç%o se situa no endereço: 
Avenida Agamenon Magalhães, s/no, l0 andar, Centro I- Gamoc'irn de 
S h  Fellx no Esbdo de Pernambuco. 

Camocim de S%o Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

MARIO SEVERINO DA SIL VA 

Presidente 



Mário Severino da Silva, presidente da Associaçso de Difusao 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no Estado de Pernambuco, declara 
que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estaçso ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

Camocim de S5o Felix (PE), O3 de maio de 2006. 

10 SEVERINO DA SILVA 

Presidente 



Nós, abaixo-assinados, n a  qualidade de dirigentes da Associa-2s de 
Difusso Comunitário RhdC- "entra Méardsstina, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometernas ao fiel eumpriiwento da l e i  9.61211998, do 
Regularnersis e das Normais estabelecidas para ao fseivíç~ de Radiodifusão 
Comunitária. 

Carnocirn d e  São Félix, 03 d e  maio de 2006. 

Presidente: Mario Severáno da SKva 
GPF: 172.400.184-15 

Vice-presidente: Joana Dark Apolonio 
CPF: 047.832.824-98 

Secrettiris Geral: Luiz he 
CPF: 460.762.634-1 5 

Segundo Secretário: Vagn 
CPF: 053.487.504-17 

Tesoureira: bindalva Sân 
CPF: 03(9.772,574-47 

Segunda Tesoureira: Lindalwa Maria da Siiva 
CFF: 850.343.454-51 

Diretor de Operaçdes: Se 
CPF: 481,293.488-53 

Vice-Diretor de Operações: Gabrleii 0liífnkis8 d s  Oliveira // 

Diretor Cultural e de ~ o i n u n k a ~ ã s  Social: Qhndsilson Mária da Silva 
CPF: 008.6G.354-00 

Vice-Diretor Cultural e d e  C~rnunicaq2o Social: Edilene Pereira dd- Silva 
CPF 847.2 94.274-72 

Diretor d e  Patríiniinjo: Ganoel Pead"gírio de Lima 
GPF 629.790.804-97 

-- 
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Mário Severino da Silva, presidente da Associaçgo de Difusao 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no Estado de Pernambuco, declara 
que o nome de fantasia da emissora é RÁDIO CENTRAL NORDESTINA 
FM. 

Camocim de âao Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

RIO SEVEt-/NO DA SILVA 



Mário Severino da Silva, presidente da Associa~ao de Di.Fusao 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no Estado de Pernambuco, declara 
de que o local pretendido para a instalaçao do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 112004. 

Camocim de S5o Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

R10 SEVERINO DA SILVA 
"' / Presidente 



Mário Severino da Silva, presidente da Associaçio de Difusso 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, declara que o local onde está 
instalado a Estaçh do Sewiço de Radiodifusio Comunitária com centro 
localizado na área urbana, situado na Avenida Agamenon Magalhbes, s/nO, 
"1 andar, Centro - Gamoclrn d e  Sao Felix no Estado d e  Pernarnbuco, 
tem as seguintes coordenadas geográficas: 0 8 O  21' 4%" % d e  latitude e 35' 
45' 46" W de longitude, medidas com um equipamento especifico GPS, 
onde será está instalado o sistema irradiante de sua estaq8o. 

Camocim de Sso Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

Presidente 



Presidente 

Mário Severino da Silva, presidente da Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no Estado de Pernambuco declara 
de que a entidade apresentará Projeto T6cnico de acordo com as 
disposiçêíes da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização. 

Camocim de São Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

/NO DA SILVA 
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Complementar n" 112004, dernoytm o seu total apoio' à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

a residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i' 
f 

2 L s E , de /v/& ( O  de 200-6 
(local e data) 



,,,,' 

. S~AM d w v ~  &L I ILui~bn- (nome da 
pessoa que está &estando apoio), portador da carteira de identidade 

I 

Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

_ S ; , n f i ~  B W Y ~  e t l ~  
assina& da pessoa que manifesta o seu apoio 



Comunitária. 

residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

4' 

- nc- qi.;õ F ~ L I ' X  , 0 5  de ,m i ' ~  de 2 0 0 A  
(local e data) 



Complementar rrr" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - 
A S ~ O C - ~  f~ ,fli~~/.Se% ( ~ N - ( / / V ; I A ~ A > I A  ~ ~ 9 5 i - n  L F P / / ~ ~ L  / v ~ . ~ , n ~ z ~ j / \ r p  
(denominaçko da entidade requerente), que tem por hteresse executar o Serviço de Rad iodWo 
Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. i 

/ 2, 08 de ,-;o de 2006. 
(local e data) 

, 

assmatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



XO 5 - MODELO DE ESTACOES EM MOHO 

5 5 6 6  5 - O 0 o , pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
Complementar 9 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

I 
A 5 c' - o=- , .,=i/ A- - ~ , n ~ w i o h  
(denomina950 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

a5 de 5, de 2 0 0 4  
(local e data) 

sta o seu apoio 



(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portaáor da cartg+a de identidade 
no 7-019 4 3 9  residente na P-n P ~ R , ,  A? I J ~  ~ ( 7  OLI vg)m , P-D i 2 , na - 

&L;X 
- cidade de D/\/Loc?,~, ,DE ~ R O  / , Estado de PFAWA AI L? u 2 o , CEP 

5 5 6 6  5 - 00 o , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - - / 

i ,455-0 C,;/+ CLtC) :BE ,$I; W S M  
,C 

LEI-LUN; m / e i ~  / z s ~ i o  c * f i / v ; r m ~  N O I C ; T ) ~ ~ I I ' ~ A  

(denominaçãÒ da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

a resid8n:ia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ A A - o c ~ ' ~  .ci)e ,?A5 FC=Z/A , 0% de W I ~ O  de 200cf. 
(local e data) 

. . 

o seu apoio 



XO 5 -  MODELO DE ESTACOES EM ~ 0 1 0  

Comunitária. 

) i  Afirmo ainda que a minha resideniia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XCB 5 - MODELO DE ESTACOES EM M O I 0  

..- - 
i A5,5 L) C./ /1 w, O r: n j ,'=í.d,++O C%.- U N ;  774, )A Q i  O C EM-L NO& DEST~ /V! 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêniia se situa na área pretendida para a prestação do Semiço. 

h/./~nci/v\ ,ni: ,<fi% F ~ L ~ X  , 05 de ~ I - O  de 2006. 
(local e data) 



I 

I 
I 

I 

Complementar n V 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
i 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviiço. 



XO 5 - MODELO DE ESTACOES EM MOI0 

Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE ESTACOES EM MO10 

Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de de 2006. 
(local e data) 



I Comunitária. I 

Afirmo ahda que a minha residênoia se s i m  na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

oLi de de 2006' 
(local e data) 

lm& &/L &c 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



XO I - MODELO DE E S T A ~ ~ E S  EM MO10 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Anmio ainda que a minha residê&ia se s i m  na área pretendida para a prestação do SeMço. 

'. 

wu=+-j-d~w~taafi &Q dc4. 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



Comunitária. 

t. 1 1  A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestagão do Serviço. 



XO 5 - MODELO DE ESTAÇ~ES EM MOI0  

/ 

</Bh .5 -- pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - 

,i ,A, ~ E W P ~  S O C ~ A  L NO,< O ( T T / ~ ~ / ~ F  

(denom~laçio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

o ainda que a minba residencia se situa na &ea pretendida para a prestação do Serviço. 

Gi/.te'ctm ,DZ _C& ,"=c52 i A , O? de MI 'O de 200L. 
(local e data) 



XO 5 -  MODELO DE STAÇ~ES EM MOI0 

 firmo ainda que a a residêniia se situa na área pretendida para a p ~ s f a ç h  do $eMqo. 

o seu apoio 



, I  . "  
. . 

. 
. .... . . _ _  _ - _  -- ._ . i!. . .  , 

j ! .  

XO 5 - MODELO DE E S T A ~ ~ E S  EM MOI0 

pessoa 

Complementar d 112004, demonstrar o seu total avoio à iniciativa da 
j 

Comunitária. 

Afirmo ahda que a minha residêniia se situa na &a pretendida para a prestação do Serviço. 



o a i .  que a mmha resideniia se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 



5 5  6 6  5 - o 00 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar ld004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A 

i- 

F w 4  
(denomina{ão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rádiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na &a pretendida para a prestação do Serviço. 

- / 

c;/~nhocl.-  , n ~  ,?AO FEL;X , 06 de ,- i0 de 200L. 
(local e data) 

. . 
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competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, 

Serviço. 

de 2 0 0 h  
(local e data) 

. . 

Nome do representante legal: 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleipão ou 
do Termo de Posse do Declarante. SER\!ICrJ PLJBh?CO FEDERAL 

f ~ ~ t a i l i , i  TERIO D4S CQM\NICAÇ("~FS 
COPdFEKE R,O!,J 0 QCFSIGOEIAL 

- -  - 



- 

1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral r a p a  i se I . , i ' 

; i  53, 
* - 

~o'rnprovante de Inseri-&o e de SituagW Cadastral I: % I (  

- --I i d 
Contribuinte, 

Confira os dados de Idenlificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadaçtral. 

REPÚBLICA FEDEFiATIVA DO BRASIL 

GADASTW NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia "1'1004/2004 ds 14;21:53 (dat~ 









240 O7 - MODELO DE 
p."' C.,/* 

' <>. 

I 

Serviço. 

ATENÇAD: Para ser considerada válida, esta declarapão dever8 ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de ùucrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CMPJ) e da Ata de Eleição ou 
do Temo de Posse do Declarante. 



'(2 c. 
'. , i$ z J ,  

Shdica&o dos Trabalhsdares R m r a S s  dei!?" l r  
0 
i'i 

Lh 
de SGo W 6 l h  & - a  

Recsnhecido em 27 de Julho de -1965 
Camocim de São Félix, 23 de Dezembro de 2005. 

ATA DE POSSE 
Aos 23 (Vinte e três)dias do mês de Dezembro de 2005, na Sede do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Camocim de São Félix, foi realizado a Cerimônia de POSSE DA 
DIRETORIA DO SmDICATO DOS TRAl3ALHADORES RURAIS DE CAMOCIM DE SÃO 
FELIX, eleita no dia 06 de Novembro de 2005, para 4 anos, de 2005 à 2009. Em seguida o 
Presidente do Sindicato convidou a fazer parte da mesa as seguintes pessoas: Georaina Delmondes 
dos Reis e silva- ASSESSORA DA FETAPE, Marcos Couto- ASSESSOR DA FETAPE, Manoel 
Fernandito- VEREADOR, José Carlos Alberto- REPRESENTANTE DO BANCO DO 
NORDESTE, João Batista do Nascimento- SECRETARIO DA PREFEITURA, Rairnunda Maria do 
Nascimento, José Almâncio Ferreira Neto- COMERCIANTE, Josete Francisco de Carvalho- 
COMERCIANTE e outras autoridades da cidade. Sendo que todos usaram da palavra dando apoio 
aos trabalhos da Diretoria que foi eleita, depois passou a palavra ao Senhor: Marcos Couto- 
Assessor da FETAPE, o qual após tomar lugar na mesa, saudou os novos dirigentes da Diretoria do 

, Sindicato. Procedeu a chamada dos dirigentes da chapa eleita, para administrar o sindicato cujos 
nomes foram os seguintes: L PRESIDENTE: a~--p-----3.-m Fernandito José do --=L- Nascimento, ,A--- VICE PRESIDENTE: 
Severina Maria dos Santos, SECRETÁ~UA DE ORGANIZAÇAO, FOEMAÇÃO SINDICAL E 
COORDENAÇÃO DAS MULHERES: Damíana Severina da Silva, SECRETÁ~UO DE 
FINANÇAS E ASSALARIADOS: Severino Heleno dos Santos, SECRETÁRIO DE POLITICAS 
AGRÁRIo E POLITICAS AGRÍCOLA: José Anchieta de Lima; SUPLENTES DA DIRETORIA: 
1" SUPLENTE E SUBSTITUTO DO SEC. DE ORGANIZAÇÃO,FORMAÇÃO SINDICAL E 
COORD. DAS MULHERES: VaEedo Aguiar, 2" SUPLENTE E SUBSTITUTO DO SEC. DE 
FINANÇAS E ASSALARIADOS: Josiva1,Rodrigues Bezerra, 3" SUPLENTE E SUBSTITUTO 
DO SEC. DE POLÍTICAS AGRARIA È' AGRÍCOLA: José Roberto da silva, 4" SUPLENTE: 
Severino José de Lima, 5' SUPLENTE: João Francisco de Assis; CONSELHO FISCAL: Severina 
Josefa dos Santos, Maria Arnelia dos Santos, Severina Maria da Silva; SUPLENTES DO 
CONSELHO FISCAL: José Pontes da silva, Lourenço José de Azevedo, Inácio Oleriano da silva; 
DELEGADOS REPRESENTANTES DO CONSELHO NA FETAPE: Fernandito José do 
Nascimento, Severina Maria dos Santos, José Anchieta de Lima. Em seguida o presidente da mesa 
empossou os eleitos e fez a chamada dos Suplentes, esclarecendo que os suplentes são reservas pois 
em caso de impedimentos dos efetivos, serão convocados os suplentes. O mandato desta Diretoria 
começa a partir do dia 23 de Dezembro de 2005 à 23 de Dezembro de 2009. Em seguida usou a 
palavra o Presidente recém-empossado agradeceu a confiança depositada em sua pessoa e prometeu 
assumir a luta-da classe durante a administração do Sindicato. Disse ainda que vai trabalhar 
integrado junto com os membros da Diretoria. Assim, após terem falado vários oradores, todos 
congratulando-se como novos diretores. Por i~ltimo falou o Presidente da mesa agradecendo o 
convite que lhe foi feito e desejou aos membros da Diretoria empossada um bom trabalho em defesa 
dos companheiros da categoria, não havendo mais nada a tratar o Presidente da mesa declarou 
encerrada a Cerimônia de Posse às 11:30 horas, que para constar, eu Damiana Severina da Silva, 
Secretária de Organização, Formação Sindical e Coordenação das Mulheres, lavrei a presente Ata 

-- 

Rua GlemenSino Semente, 40 - GNPJ d0.421.79610001--94 
./i0 do 0:z"ca"g 
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M T M L S ~ R S ~ )  na rnzEmaDA 
SECRE'PAWXA 8.A RECEXTA FEDER= 

D I P J  200.5 

Dec laragBc1 Ret ilicaclitca : IJAO 

Refia: NÀO Paea: I ~ r i 0  st.ivos nu ~ x t e r i o r :  ~j .0  

9 Foimm de Tiil>uta(;ao do Lucri): nnIAi1E! do IRPJ 

Tipo de lnt.idade: 3intiicet.o cle Tr&~lhncloras 
' Apuração da CSLL: Uesd>rígada 

Fev 
17,44 
14,00 

s e t  
out l6,99 
Nov 16,12 
Der 32,224 

L .I i 

Valor da M u l t ~  em casa de entrega d e  declaraçau fora  do prazo: R$ 500,00. 

'" CPF: 169.Y92.584-49 
Telefoia: (081 ) 37431198 RmnaZ: FAX: ( ) 

e Correio Eletrdnico: --.-.--.--. 

Drularapão raaaklda  vi^ 
pelo Agente Reaeptor SlSE'RO 

ÇZL 05/05/2005 &e i'?:23:04 
2534757884 

37.27.42.31.57 



A 
(denominação da 

nte registrada no Órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, 
demonstrar O seu total apoio i iniciativa da, 

(2omunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

O 5  de 9- de 2 0 0 k .  
(local e data) 

ATENÇÃo: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada 
do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de EleiçEio ou I 

I 
do ~ e & o  de Posse do Declarante. 









I 

. . . 

_ . _______- --- 

XO O8 - MODELO DE i 

i I ,  

ATA DE A S S E N ~ B L ~  GE 

Aos @ de MAM de 200& &s gfl: horas, m 
(endereço completo 

a os associados da 

determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais h tmnentos  legais e normat~vos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes .....,......... A ..,...,,...... A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia'com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscreve 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta 
títulos e documentos do Cartório competente e não havend 
reunião Bsxy : horas do d i a a d e  &/&.o 2 0 0 4  e eu 
na função de secret6rio da reunião, lavro esta ata. 

/ 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

.- - - - 
Yome e assinatura do 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Endereço comp 
CEP: -5-56L5-~0ea - 



I--- - - - - - - - - - -- _ - I _  _ -- -I__- 

XO 08 - MODELO DE 

Comunitária, na 
(endereço completo 
conformidade com as 

determinações dispostas na Lei 9612f98 e demais inshumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes ........................................ A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi-aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e regjstrada no registro de 
títulos e documentos do Cartório co e não havendo mais a trat 
reunião As $7: horas do d i a g  de de 200L e e 
na função de secretário da reunião, lavro esta ata 

Nome e assinatura do associado. 
,'No da Identidade: , . 

Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 

Nome e assinatura do associado 
No da Identidade: 



ATA DE A S S E ~ L É I L A  GIE: I 

I 

.. horas, na 
enderego completo 

associados da 
da 

, que pretende obter 
omunitária, na 

(endereço completo 
em conformidade com as 

determinações dispostas na Lei 9612198, e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 

/ leitura para ciência de todos aqui presentes ..............,.,,e, ~,~llll.lll,.,,..,. A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, após lida pelos associados presentes e em 
dia'com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi-aprovada por todos, que poi. sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fim de direito esta ata se 
títulos e documentos do Cartório competente e &o 
reunião às2 3 : horas do dia &. de &1,41D de 2 0 0 A  e e 
na fimção de secretário da reunião, lavro esta atà '. 

I 
Nome e assinatur 
No da Identidade: 
Endereço comple 
CEP: 4z-s A653 ,=- 000 - 

'Tome e assinatura do associado 

No da Identidade: 

1 



I 
I .  

._ .. . . ....................................................... 
_ _  

I 
I XO 08 - MODELO DE 
I. 

ATA DE ASSENIBE~IA GE 

: .  horas, na 
endereço completo 

do local), reuniram-se em AsssmblBia Extraordimkia , os associados da 

I 
I 'Tome e assinama do associado: 

I do da Identidade: 

I 
I 

i 

7 /LCL;CUUL/JO DA=- o ~ F L J  S.& ~ . @ n / i & h / 2  í-=bp~~,+ n.472/ cs C EN 7 1 7 ~ 1  NO P ~ L = C  -7-1 ni.4 (nome da 
entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

(endereço completo 
conformidade com as 

determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e nomiativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes ........,,...,,~,.,,,,,.,~,,.,........ A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nn" 112004, ap6s lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscreve 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita 
títulos e documentos do Cartório competente e não haven 

I reunião is 2 7  : horas do dia de 10 S O O L  e eu 
1 na fiioção de secretário da reunião, lavro esta ata 



Gamocim de São Felix (PE), 03 de maio de 2006. 

' /J 

Presidente 

Mário Severino da Silva, presidente da Associação de Difusao 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no Estado de Pernambbico declara 
de que caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
semiço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 

.C 1 entidades. 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICHTA~AO 

S ~ L E I T A ~ ~  P A U  P I R B ~ Q G A $ ~ A O  DE PMZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 
I 

q:.'t,q:f ty,:-;.- .i .<z 

Assunto: Documentação em resposta ao Aviso de Habilitação no 0112006'. de 04?@5~06 
i 

Processo no: 531030002762002 i 
Local: CAMOCIRI DE: SÁO FÉLIX - UF: PE 

Camocim de São Félix, 15 de maio de 2006, 

/ 
I 

Nome do representante da entidade: MÁWO SEVERINO DA SILVA 
CPF: 172,400.184-15 

' I  Em atenção ao Aviso de Habilitaçao acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCUÇAO DE DWUSAO 
COMUNITÁRLA RÁDIO C E N T W  NORI>ESTmA, solicito prorrogação de prazo por mais 30 
(TRINTA) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Endereço para correspondência :AV. AGAMENCIN MEAGAL 
DE $AO FÉLIX, Estado PERNAMBUCO, CEP 55665-000 
Telefone para contato: 081-3743-1218; 
Correio eletrônico (e-mail): radiocentralnordestinli@hotmail.eom 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

RQEEIRO DE ANALISE ~ É " N I C A  DE MDCOM 

Identifica-" do Processo 

Número: 531 03.000276102 LocalidadelUF: Camocim de Sao FelixlPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA - WDIO CENTRAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 285 

Distância A:B 

I 

1 4. 1 ospendentes ordenados pela precedlmia do aviso de inscrição (ri r 4000 m) I 

9. 

l ~ ~ r e s e n t o u  a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. 

I 
Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Agamenon Magalhães, sn, l0 andar, Centro 



PROCESSO: 53103.00027612002 
LOCALDADE: Camocim de São Felix IUFPE 
ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 

Publicação no DOU do dia : I I Prazo expirou em: 1 1 Aviso : 

/ Frequência: Canal : (Plano Básico de Referência) 
I 

Status: 

( ) Única entidade no locallbairro 
(X ) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

Quadro Participantes do Aviso, que inclui esta requerente: 

Relação de participantes (d C= 1000 m do Aviso) 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Tem interesse no 
acordo? 

w 

NA0 
MENCIONA 

CANTALICE 
ASSOCIAÇAO DE 
DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA - 
RADIO CENTRAL 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 1 - - Local: RJF: 

Pontuação Final das Manifestações 

65 

Nome 

* 

ASSOCIAÇAO 
SÃO FELIX 

NORDESTINA 
ASSOCIAÇAO DE 
RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 
CULTURA DE 
CAMOCIM 

Processo 

5300005885912006 

53 10300027612002 

5300005749312006 

30 SIM 

14 
* 

NA0 



Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilita$" acima especificado, constatou-se que a en~dade: 

- muito embora tenha manifestado o seu interesse no acordo, trata-se de entidade que possui menos apoios 
válidos do que sua concorrente, que não tem interesse na tentativa associativa, devendo ficar o seu 
processo sobrestado até que se defina, por critérios baseados na análise detalhada da documentação 
apresentada, a seleção definitiva ou não da concorrente 

Brasília, 07 de fevereiro de 20007 

Analista Responsável / Siape: 

Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no / - - Local: /UF: 



MIN IST~ IQ  DAS CC)NIUNICASÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSÃO 

Número: 531 03.000276/02 LocalidadeIUF: Camocim de %ao 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÁO COMUNITARIA - RADIO CENTRAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I 

legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
itária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
dições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

Nome do Dirigente 

um dele não ter interesse na tentativa associativa, devendo ficar o seu processo sobrestado até que se defina, por critérios baseados na análise 
detalhada da documentação apresentada, a seleção definitiva ou não da concorrente. Foi escolhdi a entidade Associação São felix de Cantalice 



Número: 531 03.000276/02 LocalidadelUF: Camocim de Sâo 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA - M D I O  CENTFIAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 



S T ~ N O  DAS COMUNICAGÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Á O  ELETR~MCA 

DEPARTARIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO GOMWTKRTA 

DE PROCESSO 

PROCESSO: 53103.00027612002 
LOCALIDADE: Camocim de São Fe l i f lE  
ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 53103.00027612002, 
informamos que sua Associação conta com menor número de manifestações em apoio válidas que a- 
Associação São Felix de Cantalice, tendo sido esta a selecionada para análise na localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Taguaritinga - PE: 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

~ r a s i l i a ~ d d e  fevereiro de 2007 

Soma das 
Manifestações de apoio 

comprovadas 
65 
30 

14 

No do Processo 

53000.05885912006 
53103.00027612002 

53000.05749312006 

Entidade 

Associação São Feliz de Cantalice 
Associação de Difusão comunitária - Rádio 
Central Nordestina 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura 
de Camocim 



Qo * 

MINISTÉRIO DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPBRT-NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 sq /2007/RADCOh/íBDOS/SSCE-MC 

Brasília, o q de fevereiro de 2007 

Ao Senhor 
Mario Severino Da Silva 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 
Avenida Agamenon Magalhães, S/N, 1" andar - Centro 
55665-000 - Camocim de São Felix- PE 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo no 
53103.000276/2002, informamos que sua Associação conta com menor número de manifestaqões em 
apoio válidas que a Associação São Felix de Cantalice tendo sido esta a selecionada para análise na 
localidade. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na 
localidade de Camocim de São Felix- PE: 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 0112004, seu processo 
ficará sobrestado até que haja autorização ou arquivamento da Associação retrocitada. 

Atenciosamente, <h / /  /'? 

Soma das 
Manifestaçcies de apoio 

comprovadas 
65 
30 

14 

No do Processo 

53000.05885912006 
53103.00027612002 

53000.05749312006 
,.. 

Secretária de Serviços & Comunic dão Eletrônica ,>4 

Entidade 

Associação São Feliz de Cantalice 

Associação de Difusão comunitária - Rádio 
Central Nordestina 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura 
de Camocim 



I rs~kmo DAS 60 GACOES 
1 S E C E T M A  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPAXTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -. RADIODFUSÃO 

I 
1 Referente Oficio no /O /SSRrDouL -h4C de I 1200 

1 

/ 
1 

f 
I , 

i (, ) Únicaentidade o localibairro /ou com concorrentes: arquivado, uem'análise; m e m  exigência, i~istmide 1 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) . , 

cUmpt-idas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
. . .- 

1 .  

T? . C1) Cumpridas integralmente -Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
:,") .', . 
'.A* /' 

Obseruaçóes: // 

( Cumpridas integralmente. - .  - .  

( Cumpridas parciarrnente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I 
SEDE: . - i . . 

I . . ., . 

I 
I 

Brasla ,  AS >c)~DOQ~ Edm 4 , Analista responsável; (gaw 

p/ Y - ~ ~ ~ ~ ~ "  w!alC~Gb;C4 " C C ~  * , O  PU&.-/i;fi ~ f ~ k f  
M l h I ~ S ~ ~ ~ ~ ~  DAS C ~ W @ I C A < ; O E ~  

& % / O ~ w ~ f A ~  *n**> $ 2 4 -  CONFEEE 
COM O (>'lj(;!f//4i 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
RADIODIFUSÃO C O M ~ I T Á R I A  

PROCESSO: 53103000276/2002 
LOCALIDADE: CANIOCIM DE SÃO FELIX UF PE 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÁO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA - RÁDIO CENTRAL 
NORDESTINA 

Aviso : 21 Publicação no DOU do dia : 22/05/2006 razo expirou em: / 1 

\ 

,) Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se DA SEGUNDA 
ENTIDADE CONCORRENTE COM MAIOR NÚMERO DE MANIFESTAÇ~ES VÁLIDAS, a primeira 
entidade, ASSOCIAÇÃO SÃO FELIX DO CANTALICE, teve o processo arquivado pelo fato de não 
cumprir as exigências do Ofício no 252612007, no qual houve a confirmação do recebimento através de 
AR. O documento foi recebido em 25/05/2007. I 

Pelas alegações expostas decidiu-se dar andamento ao processo no 5310300027612002, Associação de 
Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina. 

&&c&, <L4$q) 
Analista ~ e s ~ o n s á v e l ?  Siape: 

\ Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 1 - - Local: IITF: 



MINISPÉRIO DAS COMON~CAÇ~EÇ 
I ..' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 
. . 

Identificaqãs do Processo 

Número: 53103.000276/02 Localidade/UF: Camocim de Sao 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARIA - RADIO CENTRAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

ata de fundação pg 18-20 não consta registro 
ata de eleição, pg 14-15, não consta registro 

tivas e comunitárias, legalmente constituídas e 
de localidades cuja área urbana estiver 
na área urbana da localidade, firmada por 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 



Identificcr~ão do Processo 

Número: 531 03.000276102 Localidadelu F: Camocim de Sao 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITAWIA - RADIO CENTRAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 0610712006 Canal: 285 

MANOEL PORF~RIO DE LIMA 

FIEL CUMPRIMENTO PG 26 
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA, PG 20 

Cargo Maioridade ' Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

2 SECRETARIO I N ~ O  1 ~ ã o  I Sim I 
TESOUREIRA I ~ ã o  I N ~ O  I Sim I 

ZTESOUREIRA I Não I Não I Sim I 

COMUNI~AÇÃO I 
SOCIAL 

- -- 
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MINISTÉRIO DAS LOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no / 6 5 0 /2008/RADCQM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 % de março de 2008. 

Ao Senhor 
Mario Severino da Silva 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 
Avenida Agameaon Magalhães, S/N, 1" andar, Centro 
55665-000 - Camocim de São Felix 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53103000276/2002, na 
localidade de Camocim de São Felix, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do . 
Ministério da Fazenda - CNPJF, conforme disposto no subitem 7.1, aIínea "a" da Norma 

/ 
Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

2.cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a. adequar o artigo 7", de modo que passe a constar de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei 
n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, desta forma 
o Estatuto deverá indicar: 

e "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas 
em Assembléia especialmente convocada par esse fim"; 
"o quorum mínimo para as Assembléias; S 

e "os critérios de eleição dos administradores; n 
- DOSISSCE-MC 6.) 



' l b  
47 

"que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; 

b. inclusão de dispositivo, que indique:a determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; ,/ 

c. modificar o parágrafo 1°, do artigo 32 , de modo que passe a constar: " a receita da 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados 
ou dirigentes; 

d. incluir dispositivo que mencione o cargo ao qual cabe a representação passiva e ativa, 
judicial e extrajudicial; 

e. modificar o texto do parágrafo 3" , do artigo 32, de modo que passe a determinar: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade"; 

f. no art. 31, alínea "d", substituir "patrocínio do comércio local" por "patrocínio sob 
forma de apoio cultural" 

g. excluir alínea "c9' do artigo 32; 

h. inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

i. indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

J. no art '1°, incluir após "Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 
Nordestina" o seguinte texto: "doravante denominada neste estatuto por Entidade"; 

k. no art. 3", substituir "Associação" por "Entidade"; 

1. inclusão dentre os objetivos sociais da finalidade específica de executar o Serviço de 
Radiodifusão comunitária e as finalidades do Serviço de Radiodifusão comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3" da ?Lei no 9612, de 1998; deverá constar no Estatuto 
todos os incisos mencionados; 

m. incluir no estatuto social os preceitos dispostos no artigo 4" da lei 9,612 de 1998; 



3. comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 19/05/2002, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 7.2.1.1 da Norma ou Registrado no 
Livro "B" de Títulos e Documentos. - 

4. Copia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elençados no artigo 10 do Estatuto Social , tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo a última diretoria, expirou aos 08/05/2007, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 01/2004; 

5. prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

6. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a. documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 1 

Atenciosamente 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

EG - Proc. No 53 10300027612002 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



! Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 1650/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
18/03/2008. M I N I ~ T ~ ~ R I O  DA s G ~ ~ ~ R ~ L I N I O B Q I ~  

gzn slela - DF 

Processo no: 53103000276/2002 ' 530aba úsl8E40!20i0&71 

Local: Camocim de São Félix (PE) 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 
, pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitásia, em nome da Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, 
solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias (a contar do dia 04/05/08 - final do prazo atual), 
vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

! Caniocim de São Félix (PE), 28 de abril de 2008. 

Presidente 
' CPF: 172.400.1 84-15 

Endereço para correspondência: 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Centro 
Camocim de São Félix-PE 
CEP: 55665-000 
Telefone de Contato - (81) 3743-121 8 
Correio Eletrônico - radiocentralriordestinaf~n~hotmail.cí~m 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la antes do fim do prazo 
indicado para a resposta. 

SER\/lr;O f i* r) , r I:TR& 
MiNlST!:Fl+? f 7 c 4  , ?;it:jr:fi$o~s 
CCPNP"'~<~Z r;, 4; , ,, II[<ICIII;A[ 



( ETIQUETA OU CARIMBO hlP ) 
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-- I: . - .  ..................... ............................... ............... .......................................... ....... . .  

cornpiovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
-.,-..-,... - . _ .................................. ) _ ...................... .. .. ............. ............. . . 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR/DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
05.002.91 310001 -1 8 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i"$o,8yRA 
CADASTRAL 

I I NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RADIO CENTRAL NORDESTINA 

ILO O 0  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
I*** 

CÚDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CCIDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 

Niio informada 

C60lG0 E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR/DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE'ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
A V  AGAMENON MAGALHAES 

BAIRRO/DISTRITO r 1  I CENTRO 
MUNIC~PIO 
CAMOCIM DE SAO FELIX 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA O310612002 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instruçáo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
kiib4i~TG~ic.1 ù o ~  C O ~ ~ U N I ~ S . . ~ ~ . Q , ~ E  

Emitido no dia 26/05/2008 às 16:08:15 (data e hora de Brasília). 
BRASILIA - DF 

53000 0"2b8d,QQ08-7@ 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 26/05/2008 



DECEAMG~O ASSINADA PELOS DIMGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Difusão Comunitária - 
Rádio Central Nordestina, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Presidente (Representante Legal) Vice-presidente 
(CPF: 172.400.184-15) (CPF: 047.832.824-98) 

li' - P i] ;;.41 1 5\)!- 
. 

--\ 

Luiz ~ e a n d r ô ~  de Oliveira Júnior - 

Secretário Geral Segundo Secretásio 
(CPF: 460.762.634-15) (CPF: 053.487.504-17) 

Lindalva Santana da Silva Lindinalva Maria da Silva 
Tesoureira Segunda Tesoureira I 

(CPF: 050.333.454-51) 
I 

/ 
Gabriel Olímpio de Oliveira 

Diretor de Operações 
(CPF: 481.293.488-53) 

Vice-Diretor de Operações 
(CPF: 004.444.108-80) 

I 

Q& a , ; ~  o I 
I 

Vice-Diretora Cultural e de Comunicação Social I 

(CPF: 008.662.354-00) (CPF: 847.194.274-72) 

Diretor de Patrimônio P / 
(CPF: 029.790.804-97) 

Endereço para correspondência: 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Centro 
Canlocim de Ssio Félix-PE - CEP: 55665-000 
'Telefone de Contato - (8 1) 3743-121 8 
Coi~eio Eletrônico - radiocentralnoides1i11afrnCR),hotniail.~orn 

ATENCÃO: Não se esqueça que também deverão ser eiicaminhados os seguintes docuinentos de cada dirigente: 
Coniprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são maiores de 18 aiios ou 
eiiiancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documeiitos: 
- Certidão de Nascimento ou Casametito; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de 
naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residêiicia permaneiite i10 
Briisil; Escritura Pública de Einancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de coniprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos. 
I 

a) Cópia do carião de iiiscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNI3) 

i 
i 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DO OF~CIO ÚNICO 
EDY NEVES DE ALMEIDA ALVES 

Tabeliã Pública 
MANOEL ALVESDE OLIVEIRA 

Substituto 
MARIA LUCIANA PONTES DA SILVA 

Escrevente Autorizada 
Av. Siqueira Campos 130 - Camocim de São Félix - PE . . -- 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, que, nesta data, f o i  fe i ta  a 

AVERBAÇÃO no L i v r o  A-1 , ás f 1s. 5 9 v ,  sob o n . O 82, de que trata o 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE DIEWSÃO COPIZUNITÁRIA - RÁDIO CENTWA 

NORDESTINA, e m  epígrafe, b e m  c o m o  suas alterações. 

T o d o  certificado é verdade, dou fé. 

C a m o c i m  de S ã o  Fé l ix ,  0 9  de m a i o  de 2 0 0 8 .  
n 

/ fl E d y  Neves de Almeicia Alves 

Cc 

&durevente Autorizada 
A v .  Liiqt~elr~ Campo$ 130 - (!enbr 

Cirmodm de 8d<1 FBLk - YE 
;,t,'4 ,:' 
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Associação de Difusão Comunitaria 
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Estatuto 
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Estatuto da Assacia-ão de Difusao Comunitária - Rádio Qeritra 

Nordestina 

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunic:açBo, 
independente de censura ou licença''. (Item IX, Art. 5 O  - Constituição Brasileira). 

Capítulo Prheiuo 

1, DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

I &  
@ Art. 1' - A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, dorzivante 

@ denominada neste estatuto por Entidade, fundada em 19 de maio de 2002, com sede à Av. 

4 
Agamenon Magalhães, 137, Centro - Camocim de São Félix (PE), é uma Entidade civil com 
prazo indeterminado de duração, de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos. 

Parágrafo único - A Entidade manterá sua independência em relação aos partidos polític~s, ao 
Estado e ao Poder Econômico. 

Art. 2' - A Entidade tem por finalidade executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

I @  
bem como: 

a) dar oportunidade Ci difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos c80ciais 
da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o I~zer ,  a i! 
cultura e o convívio'social; I i 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, s1:mpre i 
que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

1;  c 1 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form~i mais . -.* 

acessível possível. \ 
f) contribuir com a luta pela democratização ' dos meios de comunicação, pela 

democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar i' 
r- 

g) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, s3mpre L.- 

que necessário; \, 

h) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cult~ral e 
desportivo, relacionados as comunidades e de seu interesse; 

i) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
j) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades sinjicais, 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
k) organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 

depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
I) promover continuamente o debate, objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

i 



a) ter voz, votar e ser votado nas assembléias da Entidade, conforme disposições cleste 
Estatuto; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcion8rios 
e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito a Diretoria 
Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovadci em 
reunião de Diretoria; 

c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade 
ou através de convênios. 

Art. 5 O  - Para ser considerado associado da Entidade será necessário ser morador (no caso de 
pessoa fisica) ou ter sede (no caso entidades) nas áreas atingidas pela transmissão, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Somente serão 
aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Parágrafo 1" - O associado (pessoa ou entidade) que faltar a duas Assembléias Gerais 
Ordinárias sem justificativa ou não se fizer presente nas Assembléias Gerais Extra~rdir~árias 
ocorridas neste periodo, será convocado pela Diretoria Executiva, para justificar sua ausC!ncia. 
Caberá a Direção, por maioria absoluta, decidir ou não a continuidade do faltoso ncl seu 
Quadro Social. 

t,, ' 

Parágrafo 2O - O associado que deixar de" pa.gar sua contribuição por três periodos 
consecutivos será afastado do quadro de associad.o~;~cessando o afastamento logo após o 
recolhimento dos débitos. 

Paragrafo 3 O  - O valor da contribuição dos associados, bem como o periodo de que trata o 
parágrafo anterior, serão definidos pelos membros da Diretoria Executiva, na forma prevista no 

'Art. 24 , alínea j. 

Paragrafo 4 O  - São passiveis de punição ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da soliciiação, 
deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questiio. 

Capítulo Terceiro v- 

\. 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Art. 6" - São órgãos da Entidade: y 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho Fiscal. 

Art. 7' - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvovidos,' 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano dct ação 
anual, homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de assuntos gerais 
da Entidade elou das comunidades envolvidas. 



; I 

. :  ,.fJ , : , !  

I .  

. .  . , Parágrafo l0 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria . .; ..-,, .- ' . -' 

Executiva, pelo Conselho comunitário, sendo assegurado, ainda, a 115 (um quinto) dos 
associados em dia com suas obrigações sociais, o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos, através de abaixo-assinado. A convocação deverá ser feita com 
antecedência de, no mínimo, oito dias, através de edita1 afixado na sede e estúdios da 
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a .programaçZio da 
emissora, e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por panfletagem ampla 
nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatorios nas principais casas 
comerciais, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. 

@ 
rC1, 

Parágrafo 2' - As Assembléias Gerais, ordinárias e extraordiárias deliberão em prirneira 
convocação com a presença mínima de metade mais um dos associados com direito a voto e, 

@ em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados presentes na 

rs) 
assembléia, exceto nos casos a que se refere o parágrafo 4O, deste artigo, . 

Parágrafo 3" - A representação das entidades associadas na Entidade se dará da seguinte 
forma: 

I - Até 500 (quinhentos) associados ou filiados na Entidade, esta terá 1 represeniante; 
II - acima de 500 (quinhentos) até 1000 (um mil) associados ou filiados na Entidade, está terá 2 
representantes; 
111 - Acima de 1000 (um mil) até 5000 (cin~o~mil) associados ou filiados na Entidade, está terá 3 
representantes; 
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, estzi terá 
5 representantes; 
V - Acima de 15000 (quinze mil) associado~~u~fil iados na Entidade, esta terá 8 representzrntes; 
VI - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um caráter de ONG ou não contar 
com pessoas filiadas ou associadas em seu quadro, esta terá direito a O1 (um) representalite. 

Parágrafo 4' - Qualquer alteração estatutária elou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esses fins, sendo exigido o voto 

/ 
concorde de dois terços dos presentes a ~ssembléia, não podendo ela deliberar, em pri neira í i chamada, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terçc nas 

. . convocações seguintes. 
I('(. 
,/A\- % 

LJ 
Art. 8" - A Diretoria Executiva reunir-se-á trimestralmente, em data,. hora e local pcir ela 4 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretário, pelo 
Conselho Comunitário ou por 113 dos mémbros da Executiva. 

I 

Parágrafo 4' - Somente poderão votar e ser votados os associados que tenham pelo nienos 
seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Parágrafo 5O - Todos os dirigentes da Entidade deverão manter, obrigatoriamente, residência 
na área da comunidade atendida I\ 

Art. 9" - A piretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: Preside 
~residentdsecretário Gyal,  Segundo Secr&ario, TesorrFeiro, SegundcGTesoureiro, Dire:@ 
Operações, Vice - Diretor de Operaçõyi, Diretor C u l t u r a l ~ e ~ o m u n i c a ç ã o  Social, \/ice - 
Diretor Cultural e de Comunicação social e Diretor de Patrimônio. 

/ 
Parágrafo l0 - Apenas poderão fazer parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de I 0  (dez) anos, e maiores de 18 anos ou emancipados; 

Parágrafo 2' - Não poderá fazer parte da Diretoria ~xecutiv'a o sócio que estiver no exercíio de 

i >c;-,,4i 
rc' /?r;O~ , 

i ," '";ir, i! 



Parágrafo 3 O  - Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. Os c:argos, 
titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de 6 membros da D 
no decorrer do mandato, deverá ser convocada Assembléia Geral Extraordin 
de nova Direção. Havendo vacância de menos de 6 cargos na Diretoria Executiva, pode 
convocada Assembleia Geral Extraordinária para preenchimento dos cargos vagos. 

Parágrafo 4' - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas rei 
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por m 
pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 10 - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela Assei 
Geral Extraordinaria convocada com este fim especifico, nas formas do Art. 7 O ,  parágr: 
nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que compr 
os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição 5 
total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócic 
administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do Art. gO, deste Esta' 

Art. 11 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos 
será coordenado por um Presidente e um Secretário. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 12 - OConselho Fiscal reunir-se-á .semestralmente para apreciar e a 
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos 
com as finanças da entidade. 

, . 

Parágrafo 1' - Os parLceres e as delib+eraiões do Conselho Fiscal serão regi 
'circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por seus memb 

encerramento dos trabalhos; . L 

Parágrafo.2' - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súpli 
qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representarites da 
comunidade, indicados pela Diretoria Executiva e homologados pela Assembléia Gerzl, para ,# 

mandato de um ano, e definirão sua organização interna. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada três meses para: 

a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua 
adequação às metas estabelecidas; 

b) aprovação da programação da Emissora. 

Art. 15 - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante convocsção de 
Assembleia Geral Extraordinaria, na forma prevista no artigo 7O, parágrafo 1'. 

Capítulo Quar(o 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 16 - As eleições para cargos da Diretoria e Conselho Fiscal realizam-se em Asst?mbléia 
Geral Extraordinária. 

Paragrafo Onico - Para concorrer a cargo eletivo na Diretoria, o sócio deve estar f liado a 
Entidade há pelo menos 12 (doze) meses e para Conselho Fiscal há 6 (seis) meses. 



Art. 17 - A votação é direta, o voto é secreto, podendo em caso de inscrição de uma u$+$,,, 
chapa, ou candidato único, caso a eleição seja apenas para suprir vacância, optar pelo sisjt$w 
de aclamação conforme decisão da Assembleia. 

Parágrafo único - Aqueles que assumirem cargo de vacância somente co 
de mandato do antecessor. 

Art. 18 - Somente poderão concorrer as eleições candidatos que integrem c 

Parágrafo Único - A chapa inscrita para a Diretoria deve ser diversa da inscrita pia 
Conselho Fiscal. 

Art. 19 - O edita1 de convocação para a Assembléia Geral Extraordinária em que se realiz: 
eleição para a Diretoria e Conselho Fiscal será publicado com antecedência mínima ( 

(trinta) dias da realização da Assemblbia. 

Art. 20 - O prazo de inscrição das chapas concorrentes é de até cinco dias antes da reali;!ação 
da referia Assembleia. 

Art. 21 - Sendo secreta a votação, adotar-se-á cédula única constando nome das chal 
relação nominal dos candidatos. 

Art. 22 - A Assembléia designará, por meio de sorteio entre os memb 
associados que serão responsáveis em acompanhar a votação e apuração. 

Parágrafo Único - Todos os associados têm o direito de acompanhar o pr 
de votos. 

Art. 23 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal 
03 (três) anos, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo único - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade 
'dos votos. L-.,) -.. I 

Capítulo Quinto 

ATRIBUICÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 24 - Caberáa Diretoria Executiva, coletivamente: 

- .* I 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos def nidos 
em Assembleia Geral; 

b) Convocar as Assembléia Geral; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade eni atos 

públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou nos casos que 
julgar conveniente; 

d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; 
e) Prestar contas semestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente A Asseribléia 

Geral Ordinária, ou quando solicitado pela Assembléia Geral; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificaçõrs ou 

outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 

implementados elou administrados pela Entidade. 

-- 
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&7 
j) Aprovar e modificar os valores das contribuições dos filiados, bem como deserminar os 

períodos de pagamento das referidas contribuições. 

Art. 25 - Caberá a cada diretor, individualmente: 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como 
aquelas espontaneamente assumidas; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Ar-. 26 - Caberá ao Presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente; 
b) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral;Assinar, juntamente! com o 

Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
c) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os,balancetes e os cheques para pagamento das 

despesas em geral. 

Art. 27 - Caberá ao Vice-presidente: 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, 

acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 28 - Caberá ao Secretário Geral 

a) Secretariar as reuniões de diretoria ,e as sessões de Assembléia Geral, lavrar e assinar, 
juntamente com o Presidente, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circularei, correspondências sociais diversas, assiliando-os 
juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a docum.entação legalmente necessária dos funciorários da 

Entidade. 

Art. 29 - Caberá ao Segundo Secretário: .. ' . 
, .  , 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções colrtivas; V'. 

b) Substituir o Secretario Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; \h 

Art. 30 - Caberá ao Tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas da 

Entidade. 

Art. 31 - Caberá ao Segundo Tesoureiro: I 

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções colrtivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento a t e m p o r s ~ q k H & ~  

e m 
F B 

Art. 32 

! 



Art. 

Art. 

Art. 

Art. 

Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com ,as 
coletivas; 
Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qu 
transmissões 

33 - Caberá ao Vice Diretor de Operações: 

Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com s 
Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedimento te 

34 - Caberá ao Diretor Cultural e de ~ o m i n i c á ~ ã o  Social: 

Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junt 
Promover por todos os meios possíveis, de forma organizad 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulga 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regi 

35 - Caberá ao Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo c 
Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em 
temporário ou definitivo; 

36 - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

Manter sob seu controle todo os patrima'nios da Entidade, qu 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fit 

, 5 geral; . , .  
Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 37 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria executiva é de seis mernbros 
(50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser remetido 
a próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-á a solução do impasse. 

Capítulo Sexto 

RECEITAS E DESPESAS q.. I 

Art. 38 - A receita da Entidade advirá: 

a) da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) da contribuição mensal dos associadÓs; 
c) de verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) de patrocínio sob forma de apoio cultural; 
e) de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1" - Toda a receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, p.kra a 
consecução de suas finalidades institucionais; 

Parágrafo 2" - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal oii que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 



Parágrafo 3" - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva q 
Ias ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

Parágrafo 4O - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de id 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria ExecuBva, após solicit 
ou por força judicial. 

Art. 39 -As  despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imó 
equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo l0 - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, p 
de suas finalidades institucionais e não s,er,a .admitida a remuneração de se 
exercício de suas funções, bem como a,distribuição de lucros (sobras), divid 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes 

Parágrafo 2" - A contratação e demissão do i  funcionários dependerá de aprovação da rraioria 
absoluta da Diretoria Executiva; 

. ' ,  , 

Parágrafo 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiarianie@,'- 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. ' , 

Parágrafo 4' - Os serviços voluntários serão, prestados sem que se crie qualder 
empregatício, devendo o interessado assinar Termo de Compromisso específico. ,d 

.. . 

Capítulo Sétimo 

PRBGRAMAÇÃO 
a -F' 

Art. 40 - São princípios básicos da programação da Entidade: 
! 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do ! 

desenvolvimento geral da comunidade; 
\., 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã2 dos 
membros da comunidade atendida; 

111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integraçzo dos 
membros da comunidade atendida; 

1V - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político- 
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo I" É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoi'as de 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo 2O As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade 
de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as difei'entes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Paragrafo 3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem comò manifestar idéias, 



propostas, sugestões, reclamações oú reivindicações, devendo observar apenas o mornento 
adequado da programação para fazê-1o;mediante pedido encaminhado a Direção resporisável 
pela Entidade. 

.. . 
..:. ,.; 
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Capítulo Oitavo 

Art. 41 - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
convocada conforme o previsto no Art. 7O, Paragrafo I O deste Estatuto; 

Parágrafo 1" - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para a dissolução da 
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da * 
Assembléia; 

Parágrafo 2' - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades, 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins econômicos, entidades estas a serem 
definidas pela Assembléia; , 

, , . .  

Paragrafo 3" - Caso haja dividas n'a data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda 
do patrimônio, sendo doa'do o saldo conforme previsto no Paragrafo l0 deste Artigo. 

Capítulo Nono .I . . 

Art. 42 - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato de 
um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 
b) Estabelecer um plano de metas para os primgiros três anos de existência da Entidade 
c) Organizar o cadastro de associados; 

1 

d) Montar a emissora de radiodifusão; 
e) Associar a rádio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO - Associação Brasileira de Radiodifusão Comuriitária 

e outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no Brasil elou em outros paises. 
\ 

/r 

Art 43 - Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos associados em Assembléia Geral. 

Art 4 ~ ,  - Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix (PE) para dirimir dijvidas 
fundadas neste Estatuto. 

Camocim de São Félix (PE), 21 de abril de 2008. 

Mário Severino da Silva 

J k.8 e ;  J 

' í ~ t ~ o l ~ d o  dubstltiiti 
Moriu 1,uciiita Ponrtla cls C;II 
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MINISTOPUO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETBRU DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO i, t . 9  

DEPAIITAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 4 6& 0. 108 /SS~/DOUL -MC de 1 3  / D ~ 3 1 h  

Processo o O '5 3 . C0 3- CEO, 20) 6 bC-3 I- . Localidade: ! & Z h a L m  G%o-Z F+p 

.I Entidade: - 

( ) Única e~ltidade no IocaUbairro /ou com concorrentes: arquivado, (_)em análise, u e m  exighcia, insi 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
. , <  

(J ~:,::yii:~;~:~~: i;:;2~$!::-;~~~, :,-;,b::!d.> : ~p~ ;~~ , i i [ ; . . ; ~ .>  ZJ ;L. a iiil;e - ~ocLiLr icGL; ,~~,~ ,  ab&c.;;, ( J C ; ~ ~  i;&; 

( Cumpridas iritegralrnente - Processo instruído (2Vase) -EhiLL>AI)E HABILITAüA 

Observações: 

--- - 

Brasília, nalista responsável: 

FANTASIA: § M E :  

EBGÊNCUS J 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: h&+ . b-71 T~~OLOAUUQ&, . 51 IV ! 1' ~ I - I  . 
' 

e & ( ~ o w  bksPIL*p :P6.  
Observações: 4 9 6  26 

Analista responsável: 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 5q6 /2008/RADCOIWDOS/SSCE-MC 

Brasília, A o  de junho de 2008. 

Ao Senhor 
?Mario' Severino da  Silva 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 
Avenida Agamenon Magalhães, S/N, 1" andar, Centro 
55665-000 - Camocim de São Felix 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53103000276/2002, na 
localidade de Camocim de São Felix, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1. na certidão cartorária encaminhada, referente à averbação das alterações 
estatutárias, não consta que o registro foi feito no Livro "A" de Pessoas Jurídicas; por ser uma 
exigência da norma, faz-se necessário que o documento seja devidamente registrado; entidade terá 
que solicitar ao cartório que emita um documento constando o livro em que se deu o registro; caso 
seja distinto do livro "A" de Pessoas Jurídicas será necessário promover a alteração; 

2. (reiteração) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 19/05/2002, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária O i( 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar; vez na ata encaminhada consta que o documento foi registrado no "Registro de 
Imóveis"; para o cumprimento da norma é necessário que no registro conste explicitamente que o 
a Ata foi registrada no Livro "A" de Pessoas Jurídicas"; 

3. declaração, assinada pelo Vice-Diretor de Operações, Sr. Gabriel Olímpio de 
Oliveira, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de 
acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; vez que ele não 
assinou o documento encaminhado; 

4. (reiteração) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço d e 0  6: 



residência ou domicííio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente 'apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conf rme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. R 

LOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

EG - Proc. N" 53103000276/2002 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Associag5o de Bifusãa GomuniCdrla - R&dio CemtraI Nordestina 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Centro - Camocim de São Félix (PE) 

CEP - 55665-000 
Fones: (81) 3743-1218 ou (81) 9646-6955 (Mário) 

Carnocim de São Félix ($E), 08 de julho de 2008. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta aio ofício no 4596/2008/RADCOM/DO§!SSCEEMC, de 

10/06/2008. 

Processo no: 53"1038002712002 

Local: Camocim de São Félix (PE) 

Em atendimento a vossa solicitação de documentação, encaminhamos, em 

anexo, toda a documentação necessária para atender as exigências necessárias para dar 

prosseguimento sai processo de análise do processo de outorga desta Associação. 

Colocamo-nos a disposição desse Ministério para maiores eçclarecimentos que 

se fizerem necessários. 

Ratificamos nossos protestos de estima e consideração. 

-4 

Presidente Secretário Geral 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 3 .  

+i 
CARTQRIO DO BF~CIO ÚNICO @ ,. 

EDY NEVES DE ALMEIDA ALVES +'+, . >  c, 

Tabeliã Pública 
NIANBEL ALVESDE OLIVEIRA 

Substituto 
MARIA LUClANA PONTES DA SILVA 

Escrevente Autorizada 
Av. Siqueira Campos 130 - Camocim de São Félix - PE 

CERTIFICO, por me haver sido, verbalmente pedido, pela 
I 

1 parte interessada, que, depois de proceder a competente busca nos 
! 

livros de REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, existentes, neste 

Cartório, a meu cargo, consta, qegistro no Livro A-1, ás fls. 

59v., sob o n.O 82 da Assembléia 

Geral de Constitui Comunitária - 

I Rádio Central Nordestina e o Registro no Livro A-1, ás fls. 61v., 

I n. O 83 em 03.06.2002, referente ao Estatuto da Associação de 

Difusão Comunitária Rádio Central Nordestina, em que figura como 

1 Presidente, o Sr. Mário Severino da Silva, brasileiro, solteiro, 

maior, técnico em eletrônica, RG 1.504.343-SSP-PE e CPF sob o n.O 

172.400.184-15. (?L$?, -g 

Todo certifico é verdade, dou fé. 

Camocim de São Félix, 07 de julho de 2008. 

,/ A 0f igiala do Registro de Imóveis 

0 do Oi$cio O 
h42, 

Flevea de Almeida Alvee 
TrtbeliB Públice 

ooei ,!lve3 d s  Olipet~a 
7 ~UeliBo Substituto 
Luciana Puntes da Silva 

k;screveate u~orhtida 
Av .  Biqiieira Campos, I a 0  - (:eu!, 

Csamonim de Sd81 Fblix - t'B 
1 ,I , i:, 4.. .-: . ,:* 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DO OF~CIO ÚNICO 
EBY NEVES DE ALMEIDA ALVES 

Pâbeliã Pública 
MANOEL ALVESBE OLIVEIRA 

Substituto 
MARIA LUCIANA PONTES DA SILVA 

Escrevente Autorizada 
Av. Siqueira Campos 130 - Camocim de São Félix - $E 

CERTIFICO, por me haver sido 
verbalmente pedido, pela parte interessada, que, depois de 
proceder a competente busca nos livros de mGISTR8 DE 
PESSOAS , - LIVRB A-2, às $1~. 96v, sob o no 218, 
d-tado de 30.06.2008, consta o registro da ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 
E TIVA E D SELHO FISCAL DA ASSOCIA~ÃO DE DINSÃO 
C NORBESTINA, realizada no dia 21 
d de 2008, tendo como presidente o senhor I8 
S DA SILVA, brasileiro, solteiro, técnico em 
eletrônica, CPF 172.400.184-15 e RG. 1.504.343-SSP/PE, 
residente e domiciliado a Trav. Cleto Campelo no 10, bairro 
do Campo, nesta cidade, que, por um lapso muito humano e 
natural, fora registrada no Livro B.às fls.28, sob o no 17, 
em 09.05.2008, fato que ora é sanado. u 

Todo certificado é verdade, dou fé. 
Camocim de São Félix, 30 de junho de 2008. 

/ A Oficiala 



DECLAMÇ~O ASSINADA POR HDINGENTE DA ENTIDADE 

Eu, Gsabrlel Olímpio de Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público, CPF 004.444.108- 

80, RG. 1 1.459.264 SSPISP, residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora do Camo, no 55, Centro - 

Camocim S. Félix-PE, na qualidade de Vice-Diretor de Operações da AssociaçZb de Difiasãio 

Comunitária - RrPdio Central Nordestina, declaro, para os devidos fins, que me comprometo ao 

fiel cumprimento da Lei no 9,612198, do Regulamento e das Nosmas estabelecidas para o Seiviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Carnocim de São Félix (PE), 04 de julho de 2008 , 

Vice-Diretor de Operações 
(CPF: 004.444.108-80) 

Endereço para correspondência: 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Centro 
Camocim de São Félix-PE - CEP: 55665-000 
Telefone de Contato - (8 1) 3 743 - 12 18 
Correio Eletrônico - 

ATENÇÃO: Não se esqueça que tambkm deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados h& mais de dez anos e de que são maiores de 18 mos ou 
emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titido de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de 
naturalizacão exoedido há mais de 10 anos e, para os portngueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil; ~dcritura Pública de Emancipação 

1Vão serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos 
a) Cbpia do cartgo de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Copia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

--==--- 

--- - ___- 



Associaq&o de Difus&o Comumi@&ria = R&dio Cen trai Nordesfj~a 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Centro - Camocim de São Félix (PE) 

CEP - 55665-000 
Fones: (81) 3743-1218 ou (81) 9646-6955 (Mário) 

Mario Severino da Silva 

RGIQRGÃO Endereço de residência 

1.504.343 Trav. Cleto Campelo, no 10, Bairro do 
SSPIPE Campo - Camocim S. Félix-PE 

6.851.251 Trav. Pe. Hermínio de Queiroz, no 31, Joana Dark Apolônio 
SDSIPE 

2.787.498 
SSPIPE 

7.046.855 
SDSIPE 

6.457.684 
SSPIPE 

5.562.287 
SSPIPE 

Luiz Leandro de Oliveira Júnior 

Cohab - Camocim S. Félix-PE 

Rua Dr. Alexandrino Cabral, no 97, 
Cohab - Camocim S. Félix-PE 

Rua Pedro Teixeira de Araújo, no 48, 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

Trav. Cleto Campelo, no 10, Bairro do 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

Rua João Pessoa, 498, Centro - 
Camocim S. Félix-PE 

Vagner Mário da Silva 

Lindalva Santana da Silva 
- - 

Lindinalva Maria da Silva 

Severino Heleno Rodrigues 

Gabriel Olímpio de Oliveira 

481.293.488-53 

Vandeilson Mário da Silva 

2.702.201 
SSPIPE 

004.444.108-80 

008.662.354-00 

847.194.274-72 

029.790.804-97 

Edilene Pereira da Silva 

Rua Antonio Pereira de Lima, no 04, 
Centro - Camocim S. Félix-PE 

Manoel Porfírio de Lima 

11.459.264 
SSPISP 

5.562.239 
SSPIPE 

4.448.009 
SSPIPE 

977.511 
SSPIPE 

Geraldo Caetano de Menezes 

Rua Nossa Senhora do Carmo, no 55, 
Centro - Camocim S. Félix-PE 

Travessa Francisco Vieira, no 36, 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

Rua Oscar Eugênio, 110, Centro - 
Camocim S. Félix-PE 

Rua Oscar Eugênio, no 74, Centro - 
Camocim S. Félix-PE 

João Carlos da Silva 

218.065.194-53 

Luciene Santana da Silva 

1.930.519 
SSPIPE 

455.563.774-72 

012.263.374-14 

Amauri Tiburtino Silva 

Rua José Jordão Cabral, no 37, 
Cohab - Camocim S. Félix-PE 

3.108.154 
SSPIPE 

6.457.692 
SSPIPE 

Maria Daluz do Nascimento 

Rua Jose Manoel de Melo, sln, 
Centro - Camocim S. Félix-PE 

Trav. Cleto Campelo, no 10, Bairro do 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

094.238.184-04 

Josefa Ana da Silva 

855.728 
SSPIPE 

275.779.294-68 

607.947.394-1 5 

688.51 1.974-15 

062.41 9.184-27 

Edileusa Maria do Nascimento 

Rua Alonso José de Souza, no 18, 
Cohab - Camocim S. Felix-PE 

Janacy Mário da Silva 

5.293.922 
SSPIPE 

3.602.818 
SSPIPE 

3.746.951 
SSPIPE 

7.41 8.1 83 
SDSIPE 

Camocim de SLo Felix (PE), 04 de julho d&!008, , 1 

Rua Pedro Teixeira de Araújo, no 194, 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

Rua Ver. Antonio Bezerra da Silva, no 
57, Campo - Camocim S. Félix-PE 

Rua Pedro Teixeira de Araújo, no 66, 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

Trav. Cleto Campelo, no 10, Bairro do 
Campo - Camocim S. Félix-PE 

I lh 1 --- 
Luiz ~e?atn_dro be ~ l i v e i r a  dúriior --- 

Presidente - - ~ecre(ár io Geral 



Associaq60 de Difusgo Comunit&ria = R&dio Ceafra! Mordesfima 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Cenfro - Camocim de São Félix (PE) 

CEP - 55665-000 
Fones: (81) 3743-1218 ou (81) 9646-6955 (Mário) 

Declaramos, para os devidos fins, que a Associação de Difusão Comunitária - 
Rádio Central Nordestina não tem pessoas jurídicas em seu quadro de assoeiados, 

quando de sua fundação. As entidades abaixo são apoiadoras desta Associação. 

Camocim de S2o Félix (PE), 04 de julho qe\?O08/-, f l  

Nome 

- 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Camocim de São Félix 

Associação de Moradores dos Bairros 
Cruzeiro e Campo 

Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais Nossa Senhora do Carmo 

Cooperativa Agropecuária de Camocim de 
São Félix LTDA 

Conselho Escolar da Escola Municipal 
Pedro Bezerra da Silva 

Presidente __------- SecretárioGeral -- - - - 
- 

Registro no 
Ministério da 

Fazenda - CNPJ 

10.121.796/0001-94 

00.285.649/0001-04 

03.927.57610001-97 

09.964.818/0001-07 

01.914.44510001-40 

Enderece da sede 

Rua Clementino Semente, 40 - 
Centro - Camocim-PE 

Rua Juscelino Kubitschek, sln0 - 
Cruzeiro - Camocim-PE ' 

Rua Antonio Pereira de Lima, no 
100 - Bairro Novo - Camocim-PE 

Av. Siqueira Campos, 169 - Centro 
- Camocim-PE 

Rua Cleto Campelo, 20 - Centro - 
Camocim-PE 
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MINISTÉRIO DAS COMUP~ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE ~ ~ D T O D I F U S ~ O  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSAO 

I 

Referente Oficio no LI S Ci 6 /O&SSR/DOUL -MC de .& / o L  /og 

Processo n O-S~JO 3 .L? 3~x2 9 . Localidade: 
I 

mo& dlu >?U!A?AJ~LL?NU 
- - : Entidade: -&L &?x?LwJ 

local/bairro /ou coni concorrentes: rrqiiivado, ( j e m  análise, u e m  exigdncia, insi 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
~ l ~ r ~ + l , ~ ? l , - ~ p ~ p ,  ?.::.I;?.,:: :!:-L ;:?g-.,iLA:: :$:;:i..;:A:>$;,:.;, ;,h;.j,!:; c~:;,,,;,;:<L: 

cumpridas integralmente - Processo ;nstruido (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 
Observações: /" - I 

I 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,,, SEDE: , , f i ~ T , ~ u m , l  r,lhC.O x51Ce,p ,,c,,L, e7 
- , c; / (LI , 4 @?,-KL-@~< 

: 4,hi7L2 - , . f&&? v 

Brasíiia, /200 Analista responsável: 

APE: 



MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5 326 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d-2 de de 2008. 

Ao Senhor 
Mario Severino da Silva 
Associa~ão de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 
Avenida Agamenon Magalhães, S/N, 1" andar, Centro 
55665-000 Camocim de São Félix - PE 

Assunto: Solicitação de Dociimentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53103000276/2002, na 
localidade de Camocim de São Pélix - PE, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

1. _ (reiteraçáo) na certidão cartorária encaminhada, referente à averbaçiio das alterações 
estatutárias, não consta qire o registro foi feito no Livro "A" de Pessoas Jilridicas; por ser ~rma exigência da norma, 
faz-se necessário que o documento seja devidamente registrado; entidade ter6 que solicitar no cartório que enzita um 
doctrmento constando o livro em que se deu o registro; caso seja distinto do livro "A" de Pessoas J~irídicas serd 
necessário promover a alteração; vez que a entidade encaminhou apenas a Certidão Cartorária da Ata de para Eleição 
da daDiretoria que ocorreu no mesmo dia da Ata de Alteração Estatutária; 

Será facultado a essa entidade, no ~ r a z o  de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma rínica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

EG - Proc. No 5310300027612002 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



SOEICITFAÇ~O PARA PWORROGAÇÃO DE PMZO 

I Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 5726/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 

Processo no: 53103000276/2002 

Local: Camocim de São Félix (PE) 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação técnica, 
, constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

em nome da Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias (a contar do dia 04/09/08 -final do prazo atual), vez que 
será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Por oportuno, o Cartório do Ofício Único, desta cidade, 'disponibilizou o telefone 
(81)9913-7937. A Tabeliã solicitou que, se necessário, esse ~inis tér io  entre em contato para 
solucionar eventuais pendências e/ou esclarecimentos acerca da documentação jurídica. 

Camocim de São Félix (PE), 01 de setembro de 2008. 

Presidente 
CPF: 172.400.184-15 

Endereço para correspondência: 
Av. Agamenon Magalhães, 137 - Centro 
Camocim de São Félix-PE 
CEP: 55665-000 
Telefone de Contato - (8 1) 3743-1 2 18 
Coi-reio Eletrônico - radiocentralnordestinafm~hotmail.com 

ATENÇAO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la antes do fim 
indicado para a resposta. 

c) 



EDY NEVES DE ALNIEIDA ALVES 
Tabeliã Pública 

MANOEL ALVESDE OLIVEIRA 
Substituto 

MARIA LUCIANA PONTES DA SILVA 
Escrevente Autorizada 

Av. Siqueira Carnpos 130 - Camocim de São Félix - PE 

C E R T I D Ã O  

CERTIFICO, que, nesta data, no LIVRO A-1, as 

fls. 59v, - REGISTSRO DE PESSOAS JURÍDICAS - foi precedida a 

~LVERBAÇÃO, em 09.05.2008, no ESTATUTO DA ASSOCIA~~O DE DIFUSÃO 

COMCTNITÁRIA - RÁDIo CENTRAL NORDESTINA, no tocante as alterações 

estatutáriaa procedidas. @>g& 

b' E d y  Neves de 

A O£iciala 

Todo certificado é verdade, dou fé. 

Camocim de São Félix, 88 de agosto de 2808. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 15 7 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyI.ÇOS DE RADIODIP;USÃO ' 0 

1 Referente Oficio no qS4 6 /O~/SSRIDOUL -MC 

~ntidade: 

( ) Única entidade no 1ocal;bairro !ou coni concorrentes: arquivado, u e r n  análise, (em exigzncia, ( iinsi 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
i )c.,,.,~~ tili' :,". - 2;j;ti~:ai;;i;~p;, 4 ,  i~Yt;ilídi) 8 apii)i.Cdçii[ay~i) dil ;eguinic ~ucuil;ziiíaçãci, aDaLuo daçrira: 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE XQILITADA . ' 

/ 

I  I200 Brasíiia, Analista responsável: 

w Pl/" 
FANTASIA: S W E :  

Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obsewacões': C 

Brasíiia, / 2 0 0  Analista responsável: 



Aâsociaçzio de Radiodifusão 
Csmeanitláiria Cultura de Camocim ,-hi 'P 

R. Dr. Renato Cabral de Oliveira, sln, Camocim de Sáo Felix, PE, 55665-000 

fy" 
IL.MA SR.A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURA DE 
CAMOCIM, CNPJ 08.003.184/0001-55, Participante do Aviso 1/2006 (21), Processo no 
53000.057493/06, vem, pelo seu presidente Giorge do Carmo Bezerra, juntamente com o 
Diretor de Operações, REQUERER o arquivamento do processo no 53103.000276/02 da 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina (também concorrente do 
Aviso) por crime contra as telecomunicações, , pelos seguintes motivos: 

a) A Associação supra-citada, Rádio Central Nordestina, opera 
ilegalmente o sistema de Rádio Difusão Comunitária no Município, tendo sido alvo de 
fechamento por parte da Anatel e Polícia Federal; 

b) O presidente da Associação, Mário Severino da Silva, responde a 
processo por crime contra as Telecomunicações na Justiça Federal (2006.83.02.001244-7) 
por conta da operação ilegal da Rádio Central Nordestina -cópia do extrato anexo. 

Diante disso, REQUER: 

1. Que sejam requisitadas informaqaes a Anatel e da Polícia Federal 
sobre a ocorrência da infração acima apresentada e de outras, que tenha como infrator a 
emissora ou o seu representante legal; 

2. Que seja arquivado o processo 53103.000276/02 em razão de crime 
contra a5 telecomunicações. 

Nestes Termos, P. Deferimento. 
C a m ú ~ i i i ~  de 5 i o  tf lix, IIF, 0 2  de jciriho de 2U08 

Presidente 



2006.83.02.001244-7 
Observação da Última fase: Não Informada 

Autuado em 11/12/2009 - Consulta Realizada em: 27/05/2008 às 08:40 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
RÉU : MARIO SEVERINO DA SILVA 
lóa.  VARA FEDERAL - Juiz Titular 
Objetos: 05.20.17 - Crimes contra as telecomunicaçÕes(Lei 9.472/97-art. 183 e Lei 4.117162) - 

Crimes previstos na Legislação Extravagante - Penal 
..................................................................................................... 
Concluso ao Juiz em 20/05/2008 para Despacho 
..................................................................................................... 

___________._______---------------------------------------------------------------------------------- 

Concluso ao Juiz em 30/04/2008 para Despacho 
..................................................................................................... 

Dê-se vistas dos autos às partes, sucessivamente, para os fins do art. 499, CPP, 
iniciando com o representante do Ministério Público Federal. 

Registro do sistema em 05/05/2008 
..................................................................................................... 

Em decorrencia os autos foram remetidos: 
Para MINISTERIO PUBLICO 
Sem contagem de Prazos. 
Enviado em 13/05/2008 por EBA e entregue em 13/05/2008 por EBA 
Devolvido em 16/05/2008 por ATSA 

..................................................................................................... 
Concluso ao Juiz em 05/03/2008 para ~eçpacho  
___________________--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -* - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Expeça-se carta precatória para o Juízo de Direito da Comarca de Camocim de São 
Felix, com finalidade de realização de audiência de oitiva das testemunhas arroladas pela defesa em petição 
de fls.100/101, estipulando o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

..................................................................................................... 
Registro do Sistema em 07/03/2008 
__._________.______----------------------------------------------------------------------.----------- 

Carta Precatória CPR.0016.000028-8/2008 expedido em 05/03/2008. 
_._________________---------------------------------------------------------------------------------. 

Em decorrencia os autos foram remetidos: 
Para ADVOGADO DO REU por motivo de VISTA 
Sem contagem de Prazos. 
Enviado em 18/04/2008 por IPGC e entregue em 18/04/2008 por IPGC 
Devolvido em 29/04/2008 por EBA 

! 
Pagina i 

j 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

o' 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 s 43 /2008/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, d.2. de setembro de 2008. 
Ao Senhor 
Mario Severino da Silva 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 
Avenida Agamenon Magalhães, S/N, 1" andar, Centro 
55665-000 - Camocim de São Feliz 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 5310300027612002, na 
I localidade de Camocim de São Felix- PE no qual essa Entidade requer autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia de denúncia remetida por Associação de Radiodifusão Comunitária 
Cultura de Carnocim, para que a requerente as esclareça dentro do prazo legal. Informamos que o 
processo somente continuará sendo analisado após a apresentação dos devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

I' 
Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



S m S E C m T A m  DE P 

G O O ~ E N A Ç Ã O  DE GESTÃO DE PESSOAS 
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Memo: n O . 3 3 6  / 2008 -NRH IMC /PE 

Recife, 30 de setembro de 2008. 

A0:DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOSI MC 

DO: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO. 

Senhor Diretor, 

Em anexo, encaminhamos a Vossa Senhoria documentação da 
Associação de Difusão Comunitária Radio Central Nordestina, referente ao processo no 
53 103.000276/2002, na cidade de Camocim de São Felix,Estado de Pemambuco. 

Atenciosamente, 



Camocim de São Félix, 23 de setembro de 2008. 

A Assoeiaçao de Diifush Comunitária - Rádio Central Nordestina, 
inscrita no CNPJIMF sob o no 05.082.913/0001-18, em atenção ao ofício n." 

OSISSGE-MC da Secretária de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério da4 Comunicaqões, relativo ao 

i processo n." 53103 00027612002, na pessoa da seu representante legal, Mario 
Severino da Silva, que subscreve o presente, vem à presença de V.Exa. mui 
respeitosamente, apresentar o Projeto Técnico para a instalação da estação. 

;! )!,$i:$? 5 3 !!:) U~I, !; 12 I:!>,{ i~,ilj !;,~, i;:.:? E I:: 
X $ < $ ,  ::[%,.).i!! . i:>!: 

Atenciosamente, . i . L _ . _ 2 r i  . ?~,:,...l .... :;($L: ir?,:s; y,?s<j~i.! - 2 ;~  

Camocim de São Félix (PE), 23 de setembro de 2008. 

Presidente 

Ilmo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Dr. Garlos Alberto Freire Resende 
MINISTEWIO DAS COMUNIGAG~ES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ""R" - 3" andar - anexo oeste 
sala 300 - CEP 70044-900 - BIRASÍLIA- DF. 



36. Particlpaçáo Técnica 37. Tipo de Anotação 38. Regime de Trabalho 39. Opçáo pela Entidade de Classe 
( )Co-autor ( )Normal ( ) Regularização ( ) Empregado 
( ) Co-Responsável ( ) Substituiçáo ( ) Sub-empreitada ( ) Empregador 
( ) Individual ( ) Complementaçáo ( ) Sub-rogação ( )Autônomo 

( ) Equipe I ( ) Empregado Empresa Pública I 
40. Vinculada a ART No 1 41. Do Profissional (Nome ou No do Registro) 

21e. Unidade 

.- -- P .. 
142. Esta ART regulariza: (Marcar X na o rno)  1 43. Valor da Taxa (R$) I 1 

21d. Quantidade 

IMPORTANTE: O preenchimento desta Solicitação de Registro de ART e de inteira responsabilidade do profissional 
Vias Ia Branca e 2"Amarela (CREA-PE), 3' Rosa (Usuáno) -Jogo 20x3 'Fomlulário -Revisão: 07/02/2006 

21c. Valor dos Honorálios (R$) 2la. No do Contrato 21b. Valor da Obra, S e M p  ou Contrato (R$) 



CREA - PE Av. Agamenom Magalhães, 2978 -Espinheiro - Recife - PE 

CEP 52.020-000 -Fone: (081) 423.4383 - Fax: (081) 231.5170 

CNPJ 09.795.88110001-59 - wv.creape.org,br / creape@creape.org.br 

RECEBEMOS DE: 

- ASSOC.DE BIF.COMMN.MDIO AENTML NORDESTINA 

ESPECIFIÇAO: VALOR UNI.: QUANT.: VALOR TOTAL: 
ANOTACAO DE RESP. TECNICA - ART 0,OO 001 30,00 
REFERENTE R0 00235665 0,OO 000 O, 00 
DO PROFISS 0,oo O00 O, 00 
.................................. 0,00 o00 0,oo 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,oo 000 0,00 

Valor Total: 30,OO 

~ ~ n l ~ n ~ ~ ~ r o n n ~ ~ e ~ n g e n t a a n ~  Amulbctura 
e Agronomia de Parnambuco 

CREA - PE Av. Agamenom Magalháes, 2978 - Espinheiro - Recife - PE 

CEP 52.020-000 -Fone: (081) 423.4383 - Fax: (081) 231.5170 

CNPJ 09.795.881/0001-59 - w.creape.org.br 1 creape@creape.org.br 

1 RECIBO 1 1 W 114660 1 
DATA: 26/09/2008 

-- 

RECEBEMOS DE: 

- ASSOC.DE DIF.GOMUN.MDIB CEN"TL NORDESTINA 

ESPECIFIÇÃO: VALOR UNI.: QUANT.: VALOR TOTAL: 
ANOTACAO DE RESP. TECNICA - ART 0,00 001 30,00 
BEFERXNTE P A W N T O  ART R0 00235665 0,00 000 0,OO 
DO PROFISSIOETAL NUMERO PE014115D ******* 0,00 000 0, 00 
...................................... 0,00 000 0,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,00 000 0,oo 

Valor Total: 30,OO 

SACADORIAVALISTA 

~ C A Ç A O  MECANICA 

&# E ~ ~ c o o o B n a ç i ~  - 1 001 -9 1 00194.5861 1 21 150.141 154 00235.665213 1 40170000003000 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

AG~N~IAICODIGD CEDENTE 

31 O891905062 
VEEICIMENTO 

O611012008 
NOSSO NUMERO 

11501411500235665 
(I) VALOR DO DOCUMENTO 

30,00 
( - 1  DESCONTO BATIIENTO 

0.00 

CEDENTE 

CONSELHO REGIONAL DE ENGEN. ARQUI. E AGRO. DE PE 
LOCALDE AQAMENTO 

PAG~VEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

NÃO RECEBER APOS O VENCIMENTO (-)OUIRAS DEDUÇÕES 

*""'A ANUIDADE É DEVIDAA PARTIR DE 01 DE JANEIRO DE CADA ANO ''*'*' 
( 4 )MORA I UULTA 

**"" LEI FEDERAL 5.19411966, ART. 63 PARAGRAFO PRIMEIRO, """ (i) OUTROS ~cntsc i~os 
*""'* É ILEGAL EXERCER A PROFISSÁO SEM O PAGAMENTO DA ANUIDADE """ 

(-)VALORCOBRADO 

SACADO ASSOC.DE DIF.COMUN.F(ABI0 CENTRAL NORDESTINA 

D A T A P R O C E S S M ~ E ~ ~ O  

2610912008 
A C E ~ E  ESP~CIE  DATADODOCUMENTO 

0611 O12008 
N, DO DOCUMENTO 

11501411500235665 
VALOR DAMOEDA 

INSTRUÇ~ES 

QUANTIDADE DE MOEDA USO DOBANCO CARTEIRA ESPECIEMOEDA 
18 1 R$ 



26/09/2008 - BANCO DO BRASIL - 11:02:32 
310803108 O002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PORTO ZERO CONS ASS LTDA 
AGENCIA: 3108-9 CONTA: 21.779-4 
................................................ 

BANCO DO BRASIL 
___________-___-___----------------------------- 
00194586112115014115400235665213140170000003000 
NR. DOCUMENTO 92.603 
NOSSO NUMERO 11501411500235665 
CONVENI O 00458612 
CONS REGIONAL ENGENHARIA ARQUI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 3108/00090506 
DATA DE VENCIMENTO 06/10/2008 
DATA DO PAGAMENTO 26/09/2008 
VALOR DO DOCUMENTO 30,OO 
VALOR COBRADO 30,OO 
----------------------------------============== 

NR.AUTENTICACA0 A.777.32C.FEg.gC4.024 



~ - 

2 - rnGI$rnO m S m E  

'____ USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - TDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL I A I s I s I o I c . J  J D I E I  I D / I I F . I  C I R ~ A ( D ( I / O (  I c I E I N I T / R ( A ( L I  / N I o I R I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I D I E I ~ I T I I I ~ I ~ I  I I I I I I I I I I I 1 1 0 1 ~ 1 ~ 1 ~ 1 ~ l 9 l ~ l ~ l ~ l 0 I o l 1 I ~ l ~ l  
D E N O , ~ A Ç Ã O  DE FANTASIA I R [ A ~ D / I / O (  / c / E I N I T I R I A I L I  / N ~ o / R / D I E ( s / T I I J N I A I  1 / I I 1 I I 1 1 / 

LOGRADOURO 

, 1AIv.l I A I G I A I M I E I N I o I N I  / M / A ( G / A I L I H / Á / E / s ( . / ~ ~ ~ / ~ /  1 1 1 I I I I 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUA BAIRRO 

/ I c I E I N I T I R I Q I  I 1 1 I I 1 1 I 1 I 1 I I I 
CIDADE 

[ C I A \ N I I O I C / I I M I  I D I E I  ISIÁlO\ I F I É I L I I I x I  1 1 I I 1 I I I I I I 
CEP FONE FAX 

L E I  - 

15151615/51-1010101 0 8 1 - 3 7 3 1 2 8  ( I I ( - 1  I I / ( I I I I 
E-MAIL. 

1 5 - LOCALIZACÁO DO SSOR, SISTERIA UNTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

l~I-v.1 I A I G I A I M I E I N I o I N I  / M / A I G I A I L ( H / Ã ~ E / s / . ~ ~ I ~ I ~ I  I 1 I I 1 I I I I 
BAIRRO CIDADE 

/ c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I cl~lwl~lcl~l~l Inl~l Isl~lol 
CIDADE (CO~INUAÇÃO) 

I F / E ( L ( I \ x \  I / I / I I I \?\E\ 10 18°/2)1'(4/56'\ s 113 \5°(4156/ ~ I J ' ' I w /  
6- SMISSOR 
FABRICANTE 

/ A I P I E I L I  I A I P I L I I I c I  I E I L I E I T I  I I I N I D I  I E I  lclol~l I L I T I D I A I  I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I A I T I F I M I - I R I c I  I I I I I I I I 12l5I.loI~~tt~l 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

A / P ~ E ~ L I I I ~ I I ~ I I ~ I ~ ~ I I  I I I I I  I IAITIcI-lolil 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 10I.lo b~ /115/./0lm 1%/61,/0/m 1619111, 101m 

FABRICANTE MODELO 

/K/M/P/ I c I A I B ~ o I s I  / E I s I P I E / c / I / A / I / s /  1 1 I 1 1 ~ R ~ G ~ c ~ - ~ ~ ~ I ~ ~ ~  

COMPRlMENTO&) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LMHA @F) 

1215/.10Imetros 141. 1'712ld~ 101 .I7161 
m 
10 

Perdas na linha @L)=&& Eficiência da linha (EF) = 10 
100 



REF.: PROJETO DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DO SERVIÇO DE 
IODIFUSÃO COMUNITA 

I 

Declaro que as instalações propostas para a Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária localizada na Av. Agamenon Magalhães, no 1 3 7 - 

\ Centro, na cidade de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, não 
ferem os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.1 15D-PE 

Recife, 23 de setembro de 2008. 

p 
Marcílio da Silva Ferreira 



RÁDIO CENTRAL NORDESTINA 
CNPJ n." 05,868Z913/000í-l18 

mF.: PROJETO DE WSTALAÇÃO DA ESTAÇAO DO SERVIÇO DE 
RADIOBIFUSÃQ> COMUNI 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, da Estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária localizada na 

1 

Av. Agamenon Magalhães, no 137 - Centro, na cidade de Camocim de São 
Félix, Estado de Pernambuco, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
da noma n." 0112004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARC~IO DA SILVA FERREIRA 
ENDERECO: Av. Agamenon Magalhães, 27641902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.1 15/D-PE 

Recife, 23 de setembro de 2008, 

Marcílio da Silva Ferreira 



REF.: PROJETO DE INSTALACAO DA ESTAÇÁO DO SERVIÇO DE 
IODIFUSÃO G O M ~ I T A M A  

A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.082.913/0001-18, no Estado de 
Pernambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Seiviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 
pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas 
sejam sanadas. 

Camocim de São Félix (PE), 23 de setembro de 2008. 

Presidente 



, , 

RÁDIo CENTRAL NORDESTINA 

A Associaçiio de Difusiio Comunitária - Rádio Central Nordestina, 
inscrita no CNPJVIF sob o no 05.082.913/0001-18, no Estado de 

I Pemambuco, entidade sem fins lucrativos, com o objetivo de explorar o 
Serviço de RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, legalmente e devidamente 
registrada, declara que, na ocorrência de interferências indesejáveis causadas 
pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Camocim de São Félix (PE), 23 de setembro de 2008. 

Presidente 



PAmCER CONCLUSIVO 

Atesto que as instalações propostas para a Estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária localizada na Av. Agamenon Magalhães, no 137 - 

I 

Centro, na cidade de Camocim de São Felix, Estado de Pernambuco, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis â. mesma e que o 
contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

NOME DO ENGENHEIRO: MARCÍLIO DA SILVA FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Agamenon Magalhães, 2764/902 - Espinheiro 

CEP 52020-000 - Recife - PE. 
TELEFONE: (81) 3421754113221 141 1 
REGISTRO NO CREA: 14.1 15/D-PE 

Recife, 23 de setembro de 2008. 

4Ç. 

Marcílio da Silva Ferreira 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Cedificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 0802-04-0081 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10109/2004 

Fabricante; 
APEL - APLICAÇÕES ELETRONICAS IND. E COM. LTDA. 
AV. ASSIS CHATEAUBRIAND 4115-A DISTRITO INDUSTRIAL 
58105421 -CAMPINA GRANDE - PB 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Ceriificado de Conformidade no NCC 1930104 , emitido pelo OCD - Associação NCC Certificações do 
Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
observar as condições estabelecidas na regulamentaçao do serviço ou aplicação a que se destina. 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II li 
a !IO(S): 

ATFM-RC 

Serviço/Apiicação: 

Zk;,;;l: de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Potência de saída redutivel até 6 W. 
Os produtos devem estar ajustados na potência e frequên lo órglo técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações - 
Anatel antes de seu fornecimento ao usuário. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no entificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo a 
Resolução Anatel no 242, em todas as unida ntes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
caracterlsticas técnicas que fundamentaram a 

I? iformações constantes dest omologação podem ser confirmadas no  SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Hoiiiologação, disponível no  porta natel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



Faixa de operaç6o: 8 8  - 'i08 Mhz 

IrradiaçClo oiiinidirecional 

* Relaçao de oiidas estacionarias: (ver grhlico) 

PotBncia: 30OWatts 

Proteçao esthtica D.C. Ground 

Terminaçao: conector tipo UHF ftlmea 

Fixaçao para mastro atO 2-IR' 0 

Resistencia 3 ventos: atB 100 knVh 

1 - MONTAGEM LATERAL 2 - MONTAGEM N O  TOPO 3 - MONTAGEM LATERAL 





NORDESTINA. 
, /S4 

CAMOCIM DE sÃO FÉLIX/PE, 15 DE SETEMBRO DE 2008. . @ 

Ao Senhor 
. . ,  

Carlos Alberto Freire Resende. . , , .  , .  , . . . . , . - . .  . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Assunto: resposta ao ofício no 7043. 

De acordo com O ofício GP/CMCSF n O 
7043/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, Carlos Alberto Freire Resende 
- Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - solicita 
esclarecimentos a respeito das seguintes denúncias: 

I - Que a Rádio Central Nordestina opera ilegalmente o 
sistema de Rádio difusão Comunitária no Município, tendo 
sido alvo de fechamento parte da ANATEL e polícia 
Federal.. 

I1 - Que o presidente da Associação Mário Severino da 
Silva, responde por crime contra as telecomunicações na 
Justiça Federal, por conta da operação ilegal da Rádio 
Central Nordestina. 

I11 - N2o é verdadeira a afirmação do item I, pois a 
supracitada Rádio Central Nordestina tem em se0 favor um 
processo de regularização de no 53103000276/02, o qual tem 
como objetivo regularizar o seu sistema de transmissão de . !$ 
acordo com a lei. 

IV --Com relação a denuncia de que o representante da 
Associação de Difusão Comunitária Rádio Central Nordestina 

) 

responde ao processo no 2006.83.02.001244-7 por crime 
;q 

contra as telecomunicações perante a Justiça Federal está $\ < 
equivocada, pois como se verifica da certidão em anexo, o \\, 
referido processo teve sentença que absolveu o Sr. Mario 
Severino da Silva, sendo julgada improcedente a denúncia. 

V - Quanto à assertiva de que a Rádio Central 
Nordestina opera ilegalmente o sistema de Rádio Difusão 
Comunitária, também não prospera e virtude de que até o 

AV. AGAMENON MAGALHÃES, S/N, 1" ANDAR, CENTRO, CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, 
CEP:55665-000 

5C:< !i ',r " a  i r j l  1(,13 ~ F D ~ - E A L  
!L41/4ISl F I ~  d7b$ + 3 - ) $ ~ l ~ ; ~ / ~ + \ ~ ( ) ~ ~ ,  

0 -  , -:I . .r C:~?~GJNAI_ 

~rii,aY: - v~ / f s -  -1 4 ~ 1  ---- &,,- 



l ASSOCIAÇÃO DE DIFUSAO COMUNITÁRIA - RÁDIOCENTRAL 
NORDESTINA. 

presente não fora concedida a Outorga competente e, sendo 
/ri 

assim não iríamos incorrer em qualquer em qualquer infração @ 
administrativa, o que viria causar transtornos no bom 
andamento do processo de concessão da outorga. 

Diante do exposto, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento da denúncia, por absoluta falta de objeto, bem 
como o prosseguimento do processo no 53103000276/02 com a 
conseqüente concessão da outorga de funcionamento em favor 
da Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 
Nordestina. 

Nestes termos, Pede Deferimento. 

Camocim de São Félix/PE, 15 de Outubro de 2008. 

Mario Severino,da Silva. 
Representante legal. 



JIJSTICA ~I2SYEKi\I, DE f'Rl&ETKA LVSTANLLIA 
Sec$ío Jucliçi.hria cle Pzs~rnnlbuco 

1 (jTVara Federa[ 

Processo no. 2006.83.02.001244-7 
Classe: 31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA PROCEDmENTO C! 
AUTOR: MWISTÉRIO PÚBLICO FEDE 
RÉu: O SEVERWO DA SILVA 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 
Federal da 16a. Vara. Do que, para constar, lavro 
este termo. 
Caruaru, 22 de outubro de 2008 

1. R.H. 

2. Compulsando os autos, verifico que na folha 163 da sentença o nome do sentenciado ficou 
consignado incorretamente como "Mário Severino de Lima", quando o mencionado senhor na 
verdade se chama 6'Mário Severino da Silva3'. 

,: 3.  Isso posto, corsijo, de.ofício, a inexatidão material contida na fl. 163 do relatório da sentença, 
: 

- para declarar que, onde se lê: "Mário Severino de Lima", leia-se: "Mário Severino da Silva'' 
permanecendo incólumes os demais vocábulos e expressões que lhe seguem. 

Juiz Federal  Substitu 

V 

DATA 

Nesta data, recebi os presentes autos do MM. Juiz 
Federal da 16a Vara. Do,,que, para constar, lavro 
este termo. 
Caruaru, 22/10/2008 16: 

. . 
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' 

(arrolados .Eoino-t~steinuiihas), no dia '~16.03.2006,.0bse~arein a:vioi$Fdo do lacre. , 
, -  ' r -i 

' i . 0ficial.e o re~tab~elecirniiit~ da atividade, sem prévi?,hiit~iizaçjb do pòder conCedent?;; ; , *\. 

, . . co~iifori~~è Teri110,de ConStataçã6 ti6 ViolriçHo de Lacre.0ficidi, ff. 06/O7, èçte sob o n." 
I ,  

. . . . , . 
. - ,  

<- I ,  
. .  . . ~ . ~ ~ o c e s s o  n0'2~0~.83..02.00124$~7 . , .  . . , .  _- e . . I . 

. . r  
. . 

, i -  s 
. . '\. 

, <" 
, , 

r r . , .  . , 
. . $ . . ,  ' -. . - . . 

- .  - , . ' -, . . . . .  
, , . . 

. . , . . , .  ,,< /: .-: 
- .  ;,.>;- ; ? ~ \ ; ! <  ,(;; .r>t : , ; a  '-.e\ 

, .. , \ : i  1 
,: , I , . I ~ . . , ~ . ,  F E ~ l f : ~ { f i , f ~  , '  

. $;!;?,":, : ,~: , :a,~~' :~~~~)\ \ j ] [ ;~~í~~/s, [ ;~~~ 
. . 

. , 
$-V; ;--E;; {i!: c. d .. )?,d %.I c:F?jGi~~l_  .r-,* 



_ .  . , . . . .:. . , ' I  , , , ,. < I .  ,. . . . . . .  . . .  , . . ,  . \ 
,. . , . . , .  i . .  - I / .  / 

, - ;.  . . . ,  I - .  , , . ,  . 
c '  . . i : .. <.. 0 0 0 3 / ~ ~ 2 ~ 0 6 0 0 ' ~ 6 ,  eaut6 de i i f r i i ç i ~ n , ~  ~ 0 3 / ~ ~ ? [ i 0 ( > 0 0 4 ~  (f. .05) ,~~~lal i to  i retoliada ' , = 

. - , - . . 
I ,  ' .  

, . 
. . .  

-. i . , dd fL l i l c ig~ i81~&; i t~ ,da '~~d io ,  fi apio'fi~c~lii~t~ria'~di,~oi~lp~~~ii~~ pel?~ cir~u'naanies . '  - 
. . . . .  
. .  . .  ' . " . ~ a ~ i ~ ' ,  ,$yèojno, 11; SilYy e>:\iaiid8ilson i ~ 5 r i Ó  ,,,<ia +i@? ;(nrip!n?s $,mo': , 

. i ,, . "  :. . . .  . . .  ( f , . '  ,, . . . . . . . , .  . . . . I , - - .  , .> .;+ .. ~ ~ t ~ s t c m t ~ ~ i ~ s ) .  ;: , . , , . . ' I ,  . , , . : ,, ," 
, , 

. .  , , '. . ' ]C 
, . . . . , ,  , , . . .  7 , , ,  - . , .  

, _.. , . i . . . . . . .  . , ,., 
. . . .  , . : . : . .  . '  ';I . . , . '  I . '  ' 

. - 
I , ,  . . . . . . . . . . . . " . "  . .  ,. % 

, 0 .  

. . 
' . . , , , . . , . , 'A coidiit~i(ieial iratiiada yei$,:ck~iuocipdo yoniist$te, i i a : v ~ l a ç ~ ~ ' d e  lacre 'oficial;., 

', 

, ! ,.  ., " 
. ! .  aiiiolda,ldo-& ?ò \i$o do arti 396, do çóaigo !:CIIJI~ Prit.i.ip: ~+ip ia r "u i r  i , i l i l d i ~ a ~  selo . ,  i' .. . . 

, ,  . .  
Sii7;/ e i i j j j r + y n ~ ;  :por Jele):;7iinot&< [kgiil.ail pofo,(ein ci;? $~nci.oricírio $ltblico, , , 

'1 1' ' . 
, . -  . . , . 

, , 
< _  

. , . . p ~ t ; q  ideit i j?chr,oz~ c i r * ia r  q ~ ~ a l ~ ~ ~ è t ;  dbje!;". , . . , 
. , . . .  . . , . ' .  . I '  

. . - . . . . . . . . . . . .  . . , '  
,, . , . .  

. .  
, , . . 

< !  I ' I  . ..... , 
, .  . ..> - ,  , . . . . . .  

' . , .  . . ,  . - . , . . _ .  
. .  8 '  

I .  
' , I  .- , , 

. . - . -1. . ' 
% .  . A s e g L l n d ~ ' ~ c o ? d ~ ~ ~ ,  :p@f sua ,,"e% ealacterira no~a l i i e~ te  0 .LISO .nap' , l@i~ad  ,de..:, .,; . .  ' . ' 7 .  . , , . ,  ./;: , " 

, , - i:.?di+ifi~são, i~i~teiialidiido-se i ~ k i i t o  '2,e infraçio de, r,)'5, e eilcoiitrn-se,tipiticada . ' : 3 .  

. . . . . .  , . . . . . 
, no, art.'70, ,c@st a$: Lei 4,117162: (Qódigo , ~ i ~ $ ~ i l e i ~  'do, ~clecomuli ie<~õcs);  i17 . , ;'- . . . . .  . . : .  . . '. B' . . . . . .  

. , ,  , , - , .  I .  . I .,i. . _. , 
. r  - 

. . , . .  I . ,  . , . , .  . I . : . .  ', ! .,,il.bjs: ; .  , ,:', , , ; . . ., . . . : ,, ? .  / . , ,  .< . . . . . . . .  . , .  
, . 

. . 
! .  

.; , , .. ' ,  ,,-. r ' :  . . ,% , . .  - . .  a : ,  . '  : "  , . ,L!,'. I : .. - . . .  . . . . , - L : , '  : - , . ! , .  . ,  . , . ) ~ ' .  :- ' .,, . '  
-2 . . . . . . ',Á,y,: ;O. & o d i i i ; i  'c,jllie p ~ ! n j ~ c ( ~ o i i l  pehn i fe, !e le i jçZ~,~le.  I ( t i t l l ) ,  n 2 (c!ois) hilos, ' , , - . .  

: , i  : 
- ., 

,* 1 .' . ; ~71en..,~&~ ,jn jljein+e , s e ~ ~ o i l ~ ~ ~ ~ ~ n i >  ,a  iii.cSiyo, 'i,, j - r o l f ~up  o i i ~ i ~ l i ' l i ~ ~ ç ~ o : ~  . ' . . - , . . . .  .. ' . -  ' . le/ecom;rnicaC.õt,s, $e/lT ;bservâljciu dísposlo n ~ s l n  L e i  i! ~ 0 ~ ' i . e g l / ~ a h l ~ l 7 l ~ " . -  ' . .' , '  
., ,. 

. -  ,: ' . ,. . . ., . .  8 ,  . ... . . . . .  ' .  , . . . / ' .  : .  . ,, ' . ': " .i i. 
-?- . . . .  ' >  , " .  I . I .  

v Mercêido icladrò- fático, por j;+.i&i:sido.'berieficiadp i d T  trillsa@o: penal 'p~r . .e~e?fo . . ' 
. . . 1. . ' , . 

, . . . .  i .  . 
: ' .  . . ' . idei icò.  (f~incio~ainehto de f$,dio c e t n  i i Y t 0 ~  ' 2085.83.'00-0112f2-2 

., 

. . . .  1. 

~ f i ~ L ~ r ~ ~ ~ ~ s e ~ d e ~ c ~ b ~ d o ~ ~ s f ~ v o ~ ~ ~  da Le~dos~Juirados Erpeciai$'. , . ' . '  , ' . , .. 
' 

, - I ..: , i I . '  . .  . . . . .  . . -  ! , ., ' .  . / . ,  ' _ _  
. . 

. < < 1 \  - ' I  / 
..i# 

. < < ,  - 3 . , . . ' - 1 ,  . 1. - '  , . . .  , . r . . 
, , ( ~  . 

, ;  . " . . O M P F , ~ ~ ~ ~ & ~  04 t&ein~, l lha~ - ~ o v i i e  ~ a l ~ s ; R o s e n i a r v  A . B . d e  . . . , . , 
> 

, - L i l i a ;  ~ h ~ i i  ie"&i-lio da  e v ~ ~ i d i i l i o í i  Mario d; Siiva<fls. ~ j / @ ) .  r '  c - . - ;. 
. . - .:. . . . . . . .  . . . .  , ' I )  . / . . , I  . . .  , :  

! r '  , . . . . . . . . . , : . . , - 
, . . ,  i , . . . . . ,  . . . . .  -," ~ ~ i i í , n c i a  rece,b$aeiii 31 de ~ n a i ~ d ' b  ~007 (fl: 30). : ; ,;- 

. , 
,. , . . I  . . .  . . i . ,  ' *  ' . . . , .,. 

\ ,  " . . - '7 , ,. . > . )  ' . , . .  . , , . ,  . . . .  . . ,  , ., . 
. . j . . _ . . . . .  . . ,. ' . . 1;- ' \ , . - . 

' , ' , .  
j > - . ,  <, : ,  D&vjda,$e;lie.;citado (fi. 35v),. ,deli~inci&$ . . .  fiifi'iiter(ogado e,;' 07 . ?dg , agosto, , . . . , , 

i . . ,  ' I  . a  . . .  ', . . .  . , '  :, 2b07 (fii j6/j9).' : , .; ., . . - . . . . .' i . _ . :  . . , I  - .- . . - .  i . . 
. . : ' !  . . ' .  < '  . , 

i - 7  - . / r  
, , .  . . , .  . . i ' ! . . '  

, ' . ' 1  ~ l i t i l i l a d ~  . $ a r a  apr&eiitai-.', defesa ,,piévin '116 tl'ídLb lé@l ,  0- i;éLl. 0' , f é s  : . ,' : ,  . . 
I , , -- , ., 

, .  . , .  "' : .  r e ~ c i . v & ~ o ~ s e  . . .  a p,rqliLilicial-s& S o ~ ~ e , ~ - ~ & ~ t ó  nàs alhga$Õe> final:, tendo arrolads 0 4 ( i i 1 ~ t r o ) ' .  ,, . ) ,  4 ,  

: , , '. , . . 
i .~ 

. *. . ~estelllunbas .- Jiiracy Mári; d a s i l v a ;  ~ i r c o s  Bezerra , , d~!~s'Sriiltqs, . ' ,  ~ i i i d a l v a  . , .  ., , ~hnfa i la  , d a  Silva e '  , 

. . . -, I 
. . .  , .lái.del ~ r a n c i i c o  de  Linia (fls; 42/43). !', : . , , ' . ,  . .  

. . / .  $ 1 .  
. -  \ 

' i  ( ,  
. . \  . . . .  . . .  - .  

. . - ,  
" - 8  . ,  ' . . 

, I  - r . '  . 
< . . I .  

- - ,  

1 ; . , 
' 

de ~ ~ ~ ~ c a  e Ap;eeIisáo - EqL,ipainent~ " ~ ~ i i s i i i i s e à r , ~ ~ ~ .  . SP- . ' ? 
: . . , . ,  I , J  ' .5(jz5ioj6$$,xxx528, fab,.i+11t,k A ~ A D  CORREA, EQUIPAMENTOS ' . : .  : , f , ELETR~NICOS _. . LTDA: I .  ,, i. . - '.., ' 

, . - d c ~ i d a ~ n & n t e , c h i n ~ r i d o  ttls. 4549). .' ' 1 '  . ' , ., . 5 , . . .  . . 
, , . ,  . 

. . . .  , , , . ,  < - .  . . . . .  , 
, . , , . . . , , I':), , ' 1  ( . .  < ' r .  . . I .  

a ' ,  
. (  . 

' . I . .  

. . . . . . I .  : r . .  ; ~ ~ , ' i i ê ~ ~ ~ i a  para a b e i . i ~ ~ r ~  $0 khvoltórici, ;realizadarig. dia 2% do 'agostq: de2007  
. . (fl's. 601G1), Csm e'objetiva d e  c&istatuL,a iiiatyriaiidade d o  fato; :na qual estavam preseiites- . .  , . . .  1 

I ?  . ' . p & i t o s d i  polícia ~ e a & l ~ l , . ~ e ~ P o ~ r á v e i s  ppkfot6grifar o; Plocedimeiitos realizado%. ' , '  , '  1 
. . . .  \. . . , .. , , 5 .- . _: . .< ..: . , , . , . . . . .  , < .  . , . ,  ' , - , ,  I ' , ; ( ,  . 8- 

. -. 
: .  < 

> . i  ? , . 
8 .  

, .  ' . . ,. , . , . 2 '  . . . .  i .. , , . , " t  , .  , . 
J Piocesso no 2006.83.02,.000144-7 . I , I I  

. . 
. . i . .  . , . . .  , , ' _. _ . . 

. . . .  , 
I 

. .  3, .  ; r > . . . . . .  c ,. ! I .  . . ' f  . , . .  L .  

. I e; . 1 '! r; 1. 
, . , <  . 

! , ' . $ 8  

- . / . ' . '  . .  r / .  , , , a , ' , . , . , ,, 
- ,  , , ,  . ,' ' . _ '  

, - 
' . i  ' . ,  . '  , , .  

. . .  I 
. . .  

! . . . . . . , 







. . .  . . . . . . .  . , , , . .:' ' . (  . .  . . .  . , .  ' I ,  . . . . .  . . 
. . 

. . . . .  - . . 
. , 

I. . 
' . . i  ' L.. h ' .  , : , ;  . . , , .  . . I .  

. . . . .  . !  < 5 ,  , . . . , .  c, :  :, . , .  . , ,  ..!-.:' < . ,  

. . .  , -  . 7 .  , < , , , 
1 .  . > .  . :  . 1, . . . . .  < . i. i, . ' j  l '  

!. !.. > . ' .  . ' <  
. . 

. ' " . .  , 
, - .  

\ ' "  . .  . . . . ( .  , . . . .  , . > L  , 1 , 
. ' . > : , ' . .  , r, ; . .<:" 

, . . , '  , I ; prepara9 reiiiioso . ,fira fechdr ' ~ í i  cak e dcter~iiin~dbs Gbjctor; e' <il@ ' ; { -'., .- . < . I  

, . . . , ;. .. ( .  : ... I.,..'. . , - . . . , . . ?  . ., . "gttrdnte . 'a.inviólabilidade, . "or, . séy fli~ido,'i~íando'ii~udcidb; e 's$i?O, . . . .  deiois'de esfriar:. . ' . ', ;' . . 
\ :'. , .. 5 ,  . . i ,  ' , . ,,I . :-. . . . -  , > \  , \ -  ' ;, '. . I I . . , - ,  . , 

< :: 
i <i. ) .  

' , -, 
, se.. . . . . . . . . .  , .  . , . . . . .  . . .  , .; .. , , ." . . . . I ". , , , .  ;. < { L < , ,  '. . _  : , . %  , . I  . ..! '.. . . .  , : . . <- . - ,  ,, : ,  , . . i 

s i "  : :': ' ' 

1 . . ) . . ' , .  ' , .  . " . ,i : , . , 
< . , . " ,; - '. . , 

. . . . . '<\  este c61i&xto, dehnindh 'a Pal:&i~. E $okiivil : ratiiipái','a sua de,itjiia$ii6:, ., r - -  
.I . : .  . , . -- 1 . . 

1 ,  , .  < ,  . , . ' f i ~ i s t ~ i j  jL!ilqiier tent t t i ta  , d e '  kig* : -, - o"  . .  $ ~ i i i p ) ~ ~ i e i 1 ~ o ~ . ~ ~ , n ~ ~ s s o r  . : , .  _ _  . .. . .  : .  despiu.vide. . 'de' . - , . h  @rliaç~o-"de.., , ' , .: . ,  . ' 
. . . .  . . . - \ '  

. . .  - .  , E  : ' . . .  f i i n c i o i ~ ~ i i ~ ç n ~ o ~ . '  ..:. ..; '' :. ' ? . . . . . . .  1 ,.:. . . . . . . . . . . .  , . . e  . . 
r , . . . , . ,  ,, , . , I. . / ,  . : I .  . , ' > . :  I ' . ;.,' ,", ' . ', . . . .  . , <: : ! ., ,. , , . . . . . . , , ' . , , , ,  , , . ., .'. \ '  

, , J  ., ! . . . . . . .  . . ,  . .:. ' . . . I  
. , . ,  . . . : , . 

. . 1. I . /  . , , . ,,; , to,@,'.$ :ab{açadeir< i i i i a~e la  p6sS'k a ,ser consige*da ~ i i l ~ . ' " l a ~ ~ ' '  seir iee que , . , ,- ' . '  
r., , ! .  &raiitir ainviola$ilidnde de:uni , d e t e r n i i ~ i a ~ o * & j e t @ ~  trutaiido-$, :poi&n$, de i i ina: i~i terpr~t?~ão : ; ..-i- 

' - >  , -  . .. , i , I . , .  .;\ ; . ,  - . . 
. . . . . . .  . .  , , .  . , - 

: :-finá~íçilca. . . . .  . . ,. i , . , . ::-~,,, :: > . .., , .- . . s i  . . . .  . . <  
' , ,  

- ' ,/ \- . / :  , .  . , . *  . . . . .  
! ,,,, ,. :,'. :. 

. . . .  i . . . \ ' . _  , .  
. . . .  . . . . . . . . . .  . * .  . ! . . .  . ' .  . < . . .  < ' I .  ', . . .  . . j  , ' , . i," : . 

. ,  . , ,  ' . '  
. . . .  . . ;. , , '.. , . 

. . . ,  - -  T c, 
. . . . . I : '  

, . .  . ' . ~ o t e &  qlle.9 dispbiihvo, legal i i l io  dcfi,ye, ~ p i i 6 r i ~ t i c a k e l ~ t e  o '  ~ i ~ ~ é . , ~ + , i a c r e ~ ~ ,  . . 
. . 

, ' &regi i id~ ;  , \,nrii; . . . . .  ii s i i a  c~nf igu iação ,  a $eiitii~a+ãoi &t2pk&)t!ca, '& delf;mii:adb, . . . .  objeto, para  ' . . 
', ._ $ '  

I , .  :' "ideiitif?~ài.", ou :certcir?' q i i a ~ ~ ~ i ~ r  , 6uti8 objeto: AsSin!, é po$sívei _, , c o i ~ c I i i i ~ :  h . . qrie 'de1e~iriinad-o~ . ' . . 

, , J ' : . ~ . ? j ~ ~ ~ , ~ ~ r n e ~ ~ t e ' ~ o d i ; ' á  s?r:considkyi$do .cai++ tal para.fi11s p?a$:se d ~ ~ i a ; t i i í ~ l i , d a d e  'cei:rar, OLI . . ; - 
. ' . i \' , '. . ; c , ;  

, .,.. , . . . , . , i j?ei~t i t ic i i  i s t i i e r  pieiente. B .Uni;típieò .coilieito p i&sc i~~dé .aó  . ., .,',. &le~i$o."fiiialidade'>,;. . . . :  1 , - -  ' <  . 7 -,, .: ,I . , ' , I ,  ;:;, < .,.I- , , 
, . 

, '  , . ~ o ~ o , ' . i a i f t i  ji!'e'não l icrà  i ~ ã o  é.iicr&:.:.' . . - . . . .  . , 
% ) , - I ! , . ,  , . . , '.. . . .  

I .  
. . . -. ;, .;:, . r ; . ,  . , .  . , ,  -. , , . . -  . , .',. , ., , .L ( z .  ,. ' , . . ' " ,. 

. . , . , . '  
. . . , . , . I _ " . ,  - 'I . , I , .. m .  

. . ' I  . .  8 . . . .  , . . - .  I .I '. .. - , ', . , . , _ . I .  
. . . . 

.: . . , .. . . , , . / ' .  . , I i 1 . .  I '_  / . . . . .  , . ' I '  
) . '. 

. . . . .. ,\ ' , ' 

. . . . ' ., J ' i  

. P o i  i n ~ i ' ~ d a , ' d o u t n n u é  p6s~ivkl-{btei Coii$dera$Õo ~dic io , ' i~ i s"~ ,Ò que $hge i ,  , ' ,  
- '  , 

,. . . . . , 
. . r  

4 .. , :,, , , , . .  : . . .  c .  ' , , .  - 
:.. > .I. 

.- . . . . . . .  . . .  ~ o m p o s i ç t o  dti fig~i;? delituosa: , , \ ,  _ .; ,:;. I I ,  ' - . . .  i . '  . . . . .  . . . , - ,  . , . . .  . . . , . . . .  , '  1 , . . . .  . " . . . . .  :), : . .  . .  # 

. . 
. /  . ' . . .  . . .  . _  ' . >  I .  . . . 

i .  , . .  .:. . ,' j 
. , . . .  . . . . . . . .  

,. ' .  .*'$eiiibro~i ~ a ~ ~ l h ã { ~ - ~ i ( ] ~ r o i i l i a  qiik 'no,próp,rio ~ód' igo ~ ~ ~ ~ ~ i ~ , r ~ o ' s i r t . - . l ' S D ,  deparainos;, . . : ,, .. , , 
. .  ' ) .  I ,.. 6 -Crinie de "idIaa6'de do!niCíliq, E~ijos ~idi~sré,xècutiFs são,:p;:iiii+jraiijente; a..gstúcia, ' : . . .  , . , . \ 

. . . . .  . . " .  
.' "! , 

. , .  . 
. . .,, .., . . , ,  . 

. ou . clanciestifiididi; ~ f i ~ o '  i.cijiiCnnz,-l~O.i~, iteit$r-sc Disse n nçiío de vlolni. chiisistir - 
! ,  . . . ( .  . , .  . - . .eni ~ci i rer , : . i rnns~oiI  fi ~bst&ctilo que o s ~ 1 B . o ~  'sii;il iéiii.cosc;rtc,' seili. rcinbvC,-1'0, ': . ,, 

, . ' , .  . . . .. > , 

. . , - - . '; . <I:iiiifii.':i-lo ou ~ ~ ~ c h i g - l & a t i i i ' ~ i ~ d o  o ~ i~c~ i t c , '~ i r .n iCsn i : i~ f«r i i~e .  oobi6tiv6c(tiè 6 o , , , 
'. i I . .  ' ,  

. . I -. 
: 

' . . .  :ticvdssnineiito~ou yioinç5nldo q1 ic , c s t : i~sab ' a~~~i~o tc~5o  tl,iqiicIcs" . .  (.o,Li5cit., . . . . .  11:-355). :' . ; . , , .  ' . . . . . .  . . .  . . . . "  . . - ,  . ., .c : , '  ,i'.; : , ,:, .,h\. , , 
, , . > . . 

, , 
' :  r . .  , . , .  

' , '  . , .. 
, .  . : . ' .:Aliás"é e s ~ 8  .o,eri.téridiii$nto da maioria auiÒi!is;'p+d@i!o se! citado~,'.en.iré,eles, '- ' - 

- .  . I . ' , . .  , . .  , . . , m : . , . ( '  . . .  . . . . . .  . .  .. . " . . .  , . . I ,  

. . .  . . . . ie.vi!Sabatii!i . " . ( , " .  , .  t . . . . .  . ,  , . .' . . . . . . .  
,. , , '/ < .. 

, . , " > ' ,  , , . , m . .  ' : I . , .  . " ,'.i'- . ,  . . . . - . .  
. . i 

, ' 'C:. ; ( :  ' , .  , . . . .  . . < . ,  : I .  . . . . .  ,, 
, . '  , .! , , :  ,, ,; 

. ,,i 1. . ,.. ' 1  . , : . : 
. . .  , . I ;.. 

" I .  , .  . . .  : . :  t .  . . ... O seçi;ndkj &!t~r~ci'ta?6 i s ~ i ~ ~ s e ~ k ~ r e ~ ~ u : - ' i ~ ~ ~ t a n t o ; . v i a ~ a ~ I _ s e ~ o s ,  . . si.5iiit?ca V&&& . , 

. . . .  . . , .  .los, ijor: oualo~ier 'iiiodo, iiã&--Só ; Com destr~iiç?o\ o11 iilteraçãò, iuas" taiiibéiii'c?in ' . ' - . , '. r ; , ' . >  
, .  . . , . '  . . . . b. , .  . - qiialqiier:oiitro ineiozin~rec?do; a i i ~ d ~  qiie ~ $ + ~ ! t e r a ç ~ ~ o  iniit,erial,'de ii?odo j u e , s i  ; ! 

1:: :.- . . . "  . . . . , . .  possa exercer atividade p'ió'pii&ób as  coisas'~séla as? qoiijo a ieipoçáo e s e i n e ~ h a i ~ ~ ~ s ?  , ,; : 
, \ .  . . - : 

, . -  .... 
8 ,(-O~içlíeimo, Sab;ati,ni; h: U'ro ,Cantil. 71 è ó ~ c c : P e i u l e ,  ~illiísb.Rlto n/dicólb2per iirliculo,.; J .  i 

. 
\ .  ', - .., . . . , . L  . . . . . .  1 '  . , 

. ,  . . .  i . .  p.;jnp),)r (: . r , .  . - .!.' T .  ,. 
, ,  , . , . . , .  , ,',, . -  < .  .c 

, , , c ;  ! 
. . 

. . . . .  . , . ' (  
. " -  . , \ .  . .  . . 

. , .  
, I .  -, i , i :( I , .  / I .  . . - ,  . . 

( : . '  : - .  , . . . - .  . . .  . * ,. . \. , . .. . ,  . , - . . $ -- . . : . . . .  ; .  . z 
, . . ,  , . . . . . . , .  . 

I . '  . . . .  , , , ,  . , . . ' r , -  , > , . . - ,... 
. . . .  ' .  . > ,  , - , , 

L .  

8 
I ,  , ' _ I '  I ' I , , I 

, .. 
; ;  .'. h t t p : / / l i o u ~ i ~ s . ~ ~ O 1 ~ 1 ~ ~ ~ n : b r / b i Í ~ ~ ~ a j l ~ ~ n ? b e t e = i a c r e s t y p e  , , , .  c . : . . , j . ' . , .  

. . . . . . .  , . 
, . * ,  , . , : .  , . 5  . . I 

í' , I , -. 
. . . , . .  . ' , ~>roccsso tio 2006:83.02.00 I 244-7,: ., . '. ~ . . . . I I 

, . I ' ' ( '  
' <  

. . I i 
. , > .  , I . \  ' '  . , . . , , 

. . .  I . , , . ,  < , .  . , . * ... 
I 

. , " ,  . ' , , .  . , . , . . . . - .  . . . .  . . . . , " 
, . - .  

c : .  ' .  . . , ; , L  ',, . . , .  . . . . , , i : .  . ' .  . i  i <  

< r . . , 8 

, I . .  
. ,  , i . , . . I '  . '  < .  I.: - . . .  . . . .  , '. 

: ... . .  ' .  !' . ' !  . :  , , , r , , . 
. . , . .  < I . , 

. . . , .  , i . , . . . . , -. 
. , ' L  

. . 
, . . . , .  . 

. , 

g-x. ---__,_ 

-.e.- -.,- -~ 
**i--/____j____ 



. . , . - - , .. ': - , : 1 ( . ' i  -' , " .  . , . < _ . 1  : 
'. .. . > . . . ,  :. . . .  , , . ,, , .., . .. , - r "  , .  

, . I ' .  , , , , !  - ,  8 . .  . >.'..,I:.., . ' ,  , . . ' , ! . i t '  . , . . .  . . ,  . 
, . ' ,  . . <  

, r  . * .  ' E ~evi.ae$sc&tit<ii: 3 huè iiiipo,rta é que' coziii.o-iis~ do seio. sct,eiilia tií~_nifest?do a . . . 
' . . , :: .:, ' . . . ,  .? 

< ) , - .  I ( 

. .. voiitade e-si'iiit d e  reççiia~.d~i,ã'.idEi?tidade e a s ~ ~ ~ i t r a r ' i - c ~ n ~ e i ~ ~ a ç ã o - d a ~ c o i s $  (Nino .. !,, , '  , , 

1 . . .  , . . 5  

-,I ' I  -, , . ; ...'. L@.: ~ c l i f ! i  conlro' 12 Pi,bbli@a>~~~~~ri~~is~rc~zi~ne:~.' FIbríain. Trattato di 3i.ritto ijenale; i 
. 3 .  . . .  ) : .  

: , ,; ~iIã8;'l935,3p. 425)"'i.'(~seiii;dcstaq~~e i!8 oi.iiinilj" :, . . .;. > .  ., ' . . . . . . . . . . . i <  : ;  . , , .  ~, . ;:. _ .  7 .  r r .  

. . ' ' /  , , ,  
. . 

. . . ,  . - - 3 . L : c , . '  - -  . , . . , ;  " ,  
, ; . :, i . .  . I  I e .  

. . .  . . . . , " 9  1 , ' \ . ,  ',, r . - . ,., 
, . , . .- -.  , , . ,  

. . < I 

. , < . .  ; i , -  , 
.' .~6:taiit6,:paia',~ 6arict6rip&o,dd kiiii-ie' em aiiálik,.irnp.orta priii1eiro'~abir Se . , ' '.,,, 

a i i ~ ~ l i c l a d ~ c i e  lacl i r ,  / > i ,  ld&,,alguiii, iiodo;friistradd, i-iiksho~qu8 &irsai iã~ ' t ,er  rido o' objeta de 
L .  , . L. . . 

:. laire'6l'ciivac iii&t~i:ialnieiite violado:. A rei iprÒ~atai i ibéi~ acredito sei; vef,dadeiia,:oc~reiid6 iia . ' .  , 
L 

. , I . e . . .  ~ 

> .  
i . .  I 

l-iipótese'ei.ii ',ic inesino violado ,ingterial$ente .o objeto , d e  'jilacf6'io Se ele ,  efeti&i~knte. 17adà -.  . 
x . .. . cei;ravá; flustrada jestou,.a; ~ua ' f ihal idade:  c o i ~ o ' ~ s i l . , &  poitiiitd, .ti.referidQ: objeto não. pode ,ser' . - ' 

, . 
\ I . .  , . ,  - . , ,  , . . - coniiderado laèi.6 bkra e fe ihs  peiiaii.. , '.i', '.., ,I ..:, , . , . .. ,. , ,  . .  I 

. . .. , . . . .  . . , - .  . . - ,  . . .. . < . .S. 

,> , : '  ' . , . . - ,,' ' $  ', 
. , .  . . . ,. . . \  i . < -  , ' ' , I . / . I  

.-. - 
, '  . , ' > , . !  I :: . . .  , . , . . . ,  , _ . .  - ., , 

. . , Logò; i ' c l ia ie  d a ; ~ o e j t ; i o  esta& ein ,cc$jIi,ir: i e  - o ;plhst i to  iq-iarclo 'que , 
' . C e , 

- 

. - . . 
, , - I . .bfliilarrou" o .  saco p!ástiQo ,,que , cn\;oive~i. o "cabo .ai: ,ligaçãp el6jsica.. d o  ti~areii ,o assli,-iiiii 

> .. ' 

. . 
I ' ,  ' . '  . ,  . . lin@li$tic.ine,nte-8 .~LI ' ! ?Ç~Q cie 1acrê;:eis 4u.e obieio ~ci~iti'iido 'iaci-i 'deixh de sei. coiisideitado : : 

- i 
. . . -  i ' &. (?h; i111111 li& p l ~ s t i c ~ ,  ó i  ta'l siatiri +idf&st+ efiti"hi&eiite oqcessb i {in-lo~al ,q~ie . . . 

) . ' ,se qii" iiiierditado': ~ i i ~ l i i p ó t e s è  bé-s~iá ~ o l o c a ç 5 í 6 ' ~ i ~  f e i p  iio cl,ãci OLI !ig centro dà:pc);.tri como , , 

. . , -  iiiero aviS~;sei-i-i C..:. . . . , iinpedik .. a,enti?Etda;ig . . . , .  l~~t i i ;per i - i i~ f ie~èr6  . iiicoiidiçi@ , , . . , d e  lima iiréi'a L fita c i l a i t i . ~  ,._' ' -  : ,- 

. . ' . .  ' .: !' . . , -. . . . 
. . . . - . . . , , /  . ' i  , , ; ,  . , , . _,.. I , , - . . . . .  .. . . . ,  , , ' ,  ., . 

1 ,  

, !. ( COI~IO'  assii-ialado 110, 'iní.ciodesta ai:á'iiie,;,~ A N A ~ E L  n!o,- cleixoc: bem claro . I  . 

,. . . 
. 1 . .. qiialser i i  o lacre: Além disso, a,criticliisãb d q   aiid ido I debExat-iie dc ,~a t i~ iz i l " ' . ( f l ç '  84/88)+ pericia- , , ,  , ,: , ,' 

oficiàl. r e j i i i a d i  aiii,,j~Íizd 110-ej~ii~.arri~i-itc1 . . r ~ i o ' t r a i i ~ ~ i i i s ~ ò r  , . , .... iipreeiid~ido~ . apresenta diitihl6grhu ; . .  , : , , .  . - " . . ,' . ; . - '  
, " :\'. - ' . , . . . , 

I .  . ,  .. .I ' iie iinprecisáo: : .  . ' . ' , . >  . . I ,, ; \ . .> . #  .. . .  .,. , ; .  . , ! > 

. - 
, . .  , , . . , , < . , I .  . . . ? ' . , , . ,  . ; - .  . .  . , " . . 

I ' .  ' ' , _  . .  . , - ' I , i / -  ' ' 
, I . ; : . , ,  

. . 
. ,  > . .  . . :,, . < 

v,. : .<. : 
/ '  . 

, ,. 
, .  . 

' , ,  ' r  . .  '.: _ _  , i 

. . . , . " . ~ a  aiiijiie, $,os fatos relatnd6ri;o ikeiii IV- D ~ S  E > ( A M ' ~ ? ~  bsI>eriio$ c0iicl~kiii qiic , 

<; . . , . -a lacrasem' ~ue~tip~i-di-efct i iadi  p'ela ANATEL. eiicdiitkaila-se viol&lá4 cõni'd6ii6s -iio, . . 
. , _ . . I  ' 

. . + . .  . i ,nv6lucro~,~e plástico ,(Subiiein. do itbiii '..h1 ;L ~ ~ A T , E R I A ~ ~ ~ Q ~ E s , ~ o N A D Õ ) ~ ~  '.. ' ' . . 
. , .  . . 

. , ,  

. i . . . , ;  . . ' 
. "c?nsiat~~id<: tahbéiii - iue .esta - vi61ição ,,%perifiite . p .,àde{So :ao plyg dp ' ~ a b o  :.de', ' :' 

. . - .  , 
. . ,.>, \. , . , . .  . . 

, , . , . alimeiiti@íó de,~ner&~.,elét"iiq do ecl~iipamento. ' ,  . . , .. , , ; . :  : . . -  ' 
i . .  ' , . . .  . , , . . . . . . . .. .. . , 1 , . .  . o  ' , :  . ' i , :; . . I !  . . :  , i c - - . .  ' ( '  

. . , .  I .. . .  I' .. - . ' ,  c 

9, -- I 
. . , . ~ i i t i e  iessàltnr iiic h nccsso. IIO, c960 clcJ n l i m ~ ~ i t n ~ f i ' o ! ~ ~ b t ~ c ~ ~ i ~ ~  SCI: ~.eilliiado S~I I I -o  ' , . -  ' . . . ,. .- . r ,  < i - . . .  L . 

-- '~8iiiriiinciito.~tlo IsFo,(lnci:~ &o: nbinc;idcirn) nmni:c[o, seiitlo siiticiciitk ii1ii.cdi.t~ ., . : 
. . 

. , " . . .. , ,  'rlò iiiv6liiii:o c1c'~pliistic~ :'tr:iíisl~il;ni'eiit~~'o, que -tin~b,éiii. ,deiia'ri.zi ves'tíçios.'e:' . i . . p 
, , configi~raria Coiiió violaç:lõdò laeramento": [,*!i? destaiue no original] . ..' . . , - , .  . . .  . -. . ., 

I 
, ,  ., 

r I .  i . .  
5 , .  , ' , . c  " .  - ; I .  . 1: - . , 

, -  . \.: , . 
. :  ' ,  - .  . : / , ,. , . q. '>,,..( , . - ! > \  , 

. . .  f ' , : , '  
, , ' \ .  , 

. .. 
i- . 

, .  8 ,  . , , L  . 
' . _  . , .  , , . ,., ,-' - E cei.t6 que a abraçadeira de  plásticc, nê co,i amarela restou ,violada: Q i i y t o  aòX:.- . , . ' ., ' , 

. 1 '  
% ,  , , ' 

poiiio i i ~ o  i:e o qiic i isc<~tir .  ~ p r é ~ i i ,  2s tòi&iiisõ~s :aLiiii;i1&6: i)Biisiiiirei~a -certeza de qiie o' , , , . - ,  

, -' . i' "lqçoi' estàkia. ii+pediiid,b ' kfetiviiheiite.; o . fiii-ikiÒi$ineiito do 'eqiiipairiento, ' '~ii  seja;. çe a .  .y . , . ' .  
- .  , , , , ,  L . .  . < ,  

. . ,  .< 
. . abraçadeira esliva OLI i i~o;esefc&do'  a -.siia fifiição de: friistrã:i: a,  do. trapSmiisqri :- , ' 

' !  . 
. , ' coi-iiig<rar, . . (  o s ~ u ' r o i - i i p i i n e i ~ t o , ~ ~  ti;ò$eiialprcvisto . . i ib' i i t :  $36 d o  ~ ó d i ç ò  PenBI. t .  . , .  

' , < .  I . >  , . . . 1 .  . .  , 
< , , - ' , ' . , . (  ;..' . . . , . .  , I I '  . . : c  . ,i . : . . \ . ( 1  , \ . <  1 - . . . , '  

. . . . -. . !. , . .  , .  , ., . , . . . 
_ <  , .  - . - - .  . . 

'3 < _ . I  " 

. _.. código peiial i Sua i~,i?rpretiçií~: do~ici-i,na ~ - j ~ i r i â p r ~ i ~ ~ i l c i ~ ~ i i / o ~ r d e n ~ ~ k o  Albert8,~'ilxi FraiiCo, Rui ' . :. 
. > 

. .  , .  

' ,. . . . St&co;.- 8,.ed, ver,,'ai~ial.e anipl.:i~Cio Paulo: . . Qditora lievistà dos ~ribunais,.2007 (p. ii58911599): : 
- .  , . ( 

. . 
6 .  . , . , . . ,  . : . .  I , ': 

, ... . . . , .  - . . : Processo na 2006.83.02.QO 12'44'7 ', , ,-.I , . ,  ,I . : . i  
I I . . ,  , .  - 1 ,  ,.- . ' , 1 : '  

I j ~ - - " 8 , - . . ' ,  < . .  . . - . , .  . ,  
, . 

. , .  s ,  

. , . . , . , , :. ., . . , , . . . . i ,. . 
,. __ . . . . , ,  \ ' ?  , i . ,  

. %  . , . , . . .  : . '  ' 

> .  . . ,  . ,  . . . .  r ;,,; . .  . . . 
! ' .  ;. . . . 

, r I . . 
~ > '  ' ' C  . :( . . . , i \  . . 

, -. , , ~ '  , L .  i -.'., . ,:\{.i.,, . . ,  . . . <  ' . - , ( -  i . ,  . . 1 .  . 
< . I , -  I . . . .  , .  !,:.,;,,8,;-"f-~->::t> 8 . . ;/ :' . , , 1 . ,  . ;>,: L... 3 %:;q&" ' 

I .  , . .  ' 

(:,,.,:~{,.~ .;", . , 

----*-=- - --; . . ".-a=- --*--**<- 



. . .  - . . .  . -.> , 

," \ . , 8 ' .  . . - .r . . :  . . . . . . .  . . . .  < ' <  I ;  - . .  , 
. . . , ," , , I. . . .  , -  

. . . . , ,. , 
. , r  

. . 
' t  ; 

/ .  
fl . ,  

. . .  , . - . .  
. . ,i( ' . .- , . - . . . ,  . . . , . 

,,! . - : . 
/ '  8 .  

. , , , .  . . . . .  3 .  , . .,. \, ,, ' 
, . . . ' I . .  i 

. . 
/(, , : .: , - .  . , 

. 8 

/ < < r-  , , .. 
a ,  ' , 1 . ,. 

, - , , ' ,  ' , . ' C  , , /:. . r.. - , .  
. - , .  

! , .  . . I .  
g .  <. . .  , , 

, , ,; '. . ' 
. \  . , ,  , / .  , 

- ,  
I i 

: . .  , , - ' ,  , , .  
! i 

, ,  > . ".1. 

. , '. ' . * . . .  . , 
. , .  

,/> , i , ;  , . , ... . .  . I ,  . , . I ,  i ,  c. 
, \ ,( - . . . .  

, . . . .  . S .  I 
I ( ,li. " . . .  ,,/'. ' - .( . . . . . . .  I .  

1 I ' '  - ,  . , . . . . . .  i . r .  , . . i ' . .  . . .  p u s n  n~~~crAnro.  ... 1 . .  k"' . , .  . . .> : " , .. - 
: ,  , . .  '. ' ' ~ u s ~ r r ~ ~  ~eí;j@~ur, DE I ~ , G I ~ A U " .  . - ,  - , ,  . , . .'. . .  J 

, I ' .  
' . 7  ,. . . ,' . 

SEÇÃO JUDICIÁRIA bp ~ ~ E n f l ~ ~ u ú c o  ' ' I  < ; .  . \ .  

I ,  

. . . . . . .  . . I ' .  '. . . , . .  , ! .  . ' - i c > ' i , V ~ . k ~ . . : ~  . - ( L \  . , . . I  

. , . . . . , .  . , 

r .  , '  \ . 
, .. . . ' ,-. . .<.  ' 

' I .  I P ; . , 8 .  
I , r  . , -  , ,l ;, , ., ,L 

I '  . 
i 7 . . . ~. . ,. . . , ~ . 

, . . . .  . . . . .  . .I ' , , I<.. ' _ . \  ,. , 8 '  
t .  

. . 
- 3  . . 1 , .  -,. . . , i , I : , .  . . .  . .  . . 

, , , . , . 
, ,- \ 

.- . . , 
- " . Deiitio d o  d6nieito &r~'e~itad,b;' ,160 k t í  com6 r e s p o i ~ c l e ~  $0111 $ei-teza a . . . 

., . . . . 
\ 

- .  , qri&stso pos ta  iii ipbrid~-se difiçhldade em coiicliiii io i i f igurad~  n tipicidade,, e)n u~ii ' O U " O L I ~ ~ O : '  , ' i 
. , ' séntido;~iii~pondo-~e$~~ida 61; se, i ~ í t e r ~ ~ t ~ è i i i . , f a v c +  $6 ré:,.: . ' - . " .. ! .  : . . . I . .  . r ,  ,, . . - 

. . . . i .  I. , , . ,  . , , . _. . /  , . . 
' 7  

. ' I  - < 
-- . . <; < : . . . .  , , 

, . . . .  - .  . . < - ' . . 3 .  \ , ,  . ' -  
+ .  I . ,  

. , . . . . 
-. . c .  

.% , 
. 

, i . .  , 
~osicib?ai~eiit{juiis$~.~~deiici~l . ,  atiiiente . . . . ,  aq'teilia: . .  ,, . , ; ' ' , , . i . .  -. -, , . . ., , 

. ,  . .  . . .  < .  . . . .  . . . . . .  8 . . . . .  ,. . . . ' < .. 
- .  , c ' 

. . ' .  , 
' 

. . < ' .  - , . ,  
, . ., ~ : I ~ U ? I L I , Z A C Ã O  ?E EDITAL DE SINAL - ~-úvicl? o ln~re,d~,.iiiterdiçâo' . ." . , i ., . .  , 

. . .> \ 
, 

I .- , " . . soilitfii.ia ' d 6  eitab&[&.im&ito '&n$$fcia[ '.peqIei.a ' ~ L I ,  1iã0 ': a sG$ .finalid@C -',; , ' ,  , 
' .  , 

, , 

: . . * Bc~lefi~ia~li~nt$o réli i oco&ênciai -.liifel'ig&ncia:-8rt,;33G do lódio,l'enal., , ' . 
. . . . .  . ,  - . - ' :  . . . . ' :, .' 4 .  . . l :. 

;, 
. . . . , . . , 

, . , . .  . ,. . - ,  , . .  , 

. . ,, ,, 

... . < .  , , .  , ' -  , . , 
, . . . .  . . , . . L  . 
, . :  . r  . , , . .  - > .. : r ,A 'ilúv.itln o .!aci.c. ilc intci.(lifiib. iniiitAri?_ac cstrihclccirnciit~)' ~onici.cinl. : , ' 

;,;;: . . , 
' . . . . : , 

i< Ir \ . . . . .  bci.8ci.i 8i1.1;30: R i i l n  fiiinlitlntlc . . i~ciÍkficia. , o ., ifii.clciiuiici:ido cle vi8lR+lq:'!, '?, .. . , ,  , 

. . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  . . .. i . :. . . . .  , . . ,  . . .  
, , 

. . i ' ;_:, . , , - I ";. ' . I . '  ' , L : ,  , , \  , ' , .  . . 1 ' 

. .  , . .i' . , (/\pei~çãp l1°'7i;': 1 5 ~ / 1 ;  ~LIlgado'c;n &)04/1494, !40 Câiuara, ~e la tor :  I~laroldo~Luz, , . 
. ' , . , ,  ' ' ,. . 

. , .  . . $ . J ~ T A c R I M ' ~ ~ / ~ ~ ~ ) ,  , . , . .  . ,  . . , , . . . .  ;. . 
I , , '  . , ,  . .  .L. 

. .  , . 2 ,  

. . , ,,-- ' , (  . , . . ,  ., . . . .  
' 1 . . .  C ' ,  

\ . , , .  , . . : ,', , I . . - r  , . . . 
. . .  . - : . .  , . 

, I >  5 . ,  , .  . 
" I . .  ' C '  ' , 

- I 

, . . ; ' ,  , .  
-: 

1 . ' . / .  
, . 

, . . , 
, . b) Autoria., :..: : . ' , ,, . - , '  , \  , , - . " <  .. " ! ,  , . 

, ,  . .  \ ., ; ., . < . . . 1 .  . . , . , . .  . . . . .  . , ,  : \ ';,: : , > i '  
. ,  . 

, , . , , . 
1. . . :  .',. . .  , . . . 

i ' 
: .  . . 

I !  . .  ... ., : ~ ~ r s i i a  vez, i i ies i i ioQr~~ s e  ~plisicieriisiè <Biq t ip ico ,  4, iiutoria iião é:%ta e m  , , - ,. 
. c .  . ' . .... i+iação , ,ao i-&\,: ~;i~$ti ,vez"hlie 6 '  co,ijiiiito .prcb;atóri& cpnstaiite dos A t o s .  não é...ciipaz de , . . . . . .  , . ,  . . . .  . L .. , I . .  : 

, . deinoii~trar;seiii dú?idasj ,quio-aci~s@o p p t i c o ù ~ o  fato deíitiioso. , i- , .  - .  . . . . /  

. ? .. . . I I: , . . . . .  . , , . . m j  
. . 

. . .  , . ' \  
1 .  . . ., . - 'L' 

, . . . / .  .'. /' . ! '  . , , , ,  , , .  
< :_ 

' 

, ' ~ & & - s e ,  ataii&r paii.ui+ importaiije f q :  i i1~L6i i~ i s .G prè~i~ir ie ;  c 0 1 ~ 4 e i i a ç ~ o  ' ' 
. , 

. . , '  ' / ;  ., 
. ' 1  . I . ,  . . : '  \, . , . . .  . . .  _, . I 

. ~150.  i , . , , I ' .  , . . , , , .  . . .  .. , . 
I - .: , . / I  - ' 1 '  . . . .  . . ' I . .  - < ..:. . . - .  . . 

< . . .  - .  
I _  I . . , ,  . ~ . . . .  . I , i 6 p&ssiv&i /eiifiCarilbS aLit& ai&afibiêiicia de p~iovai qiiant9 ii tei'sirio:b . . SC- . - . 

, i ' 1 : '  
- . - ,  ., : . Mfirio . ScPcrinO, s i1va. i  , p e s ~ o ?  que ,violor/. O,, ,iii,filizor,..o. . i rrc[e.e~i i l>rei(:~/o . . . ~lir.ir i l~i l ledir.  ,, 0 , 

* . ' . : . 1 . , . , .  . ~ ~ ~ I ~ ~ ~ O I I ~ I I I I L ' I I ~ ~ )  (/O ~ ' ( ~ ~ ~ i p ( l h ~ e i i t o ~ t L ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ i . < s . ~ t ~ ;  .. i . : ., , . 
r 

' r !  
9 .  

. . .  . , . . . . . , ,  , . r . :  
, . . . ' . .  

. . . .  ' . '  . . .  . . I  i , . :  I ,  , . . . i I 
, . ~ , o r ~ o c ~ s i ~ ò  d~s2&le~aç .ões  f i n a i s , : ' ~ . ' ~ ~ ~  afirmoii: , ,  ' ': ',, . . . .  . . .  , \ -  

.' . ' . . .  . . . . !r . . .  ,, ,. ;. , , , ' .  . , ,  

< C .. , ' .  I,' . . . . . . 
, .  . ' - 8  . . , , '  .- . . 

. . I ' - ,  , ' I  "_ , . _, ' . ,' . : " .  
I . '  : . . . :  : . .  . ' ~ o &  ?feito, ~ ~ j l l o l ~ ~ ~ r o L i ~ s e  cllie; a6 çoiltr8rid &s:~iifoi.iii@,~s, pç10 rili, . , . - .  

':. soinci1tc.ó lliesi~lo poderia ter,pr$,ticado os ~ e l i t o s ' & s ~ i t o s  na ?eiiÚiicia~~' ' ,,I . , 
, , 

. . .  . . : .  ' . ., , . . , I , \ ' .., . . .  , ., , . , . . . , . . . . . , . .  , . 
. . . . .  ' \  " .  . , . - 

< , I '  

%... : 
pare . cliegai , a +.iã'&nriiLisão iraz &nio &lemc~itos d+ i i i s t ~ 1 1 t a ~ ã 6  . . os s<,i~i~te; . , . . 

. . .  'i , , , .  : '- ,, . \ .  , . f ,  
' . : ' , pieinissas:~ . , I . I - _  . , .  . . , . .  . , .  , . 

! . , 
. . . .  

, . , . , . . , . . i  
.: . .  

I : , I  . , - 
, . , -  , . - . , . . , ,  . 

, . .  
' 1  ' :  , . . , ' .  - '. . a) , . .  ' , ' . 0 acilsadq ' $ : , séiis , filhos : teiiaiii ' aliri6iido; ' . . 

.- . . . - ~  . .  '. . . : ' c{~ir,iriiiljfeiite A$ provas d o q a i i t o s ~  qi~e'o primeiro iiio , , ,  

. , . . 
. \. . , . . 

. . '  s e . .  enco i~ t iaS i .  pr&+nt9~,i;o . iioii,eiltõ em , que :foi' , , 

. , , , 
f . .  . . 

. , 
1 I. . / I  

. , csnstatada a vi61açã6 dojaci:e (fls:05 a07  do IPC). . 
. . -4 . , ;., . .: , 

I .  . )  

, ' r  ; , ' .  
t ' . , . . . 

: . ,, t'roccsso no 2006;83.02.00 124-7 
. ! .  . ,  - .  

. . I . < , .  
. . , , , . , .I . . , I .  

, . .  . ,  . " .  . . . . ,  . . , . - , I , . 
. I  \ 

' - \  

. . 3 - I '  , - .. . .~ 
, . . .- . . .  , , .  . . . .  ' i ' . - .  : 

, . , , .  , .. , . . , - .  j . , . 
! .  

% 

' , , -  
. . 

, ,  . 
. . .  I ( . . 

v .  ' 





, . 
I. 

, , , . 
/ '  > . a \ .  

, . ,  . . .  . . . I .\ 

,: . : ' .  , .  , ,  
, : .. , . .. ' ,' . , r . -. I , .  . ,  - 8 .  . 1. 

" . . , 

.I . . , ,  c::- ' . ' 
,/ - , .  , ' \  . 

, .  , 
- .  . , ! < .  

. ., . . c , ' , .  .- I ' ,  . , 
. . i , - .  . . , .  ; . ,  ," I . . 5 \  c . '  ), . , ,/'. . , . . . . .  ) I . .  t . ' 

' 1  / ' :  
; ,  . . - *  ( .  , I  ; ,, O', ' . 

L .' . .' . . < .  : . . . . .  . -  I . .  , ' . i ' . . /  . , 1, , . ,  : 
. . ' . I , : ,  

, , , . ,  . . .  . " .  , ' , '  ' ., , . , , . . 
. 8 . -  

, . . .  r 
. , . . . . . .  , . . '  , . 

. < 

, , , I  . -- ' - . c .  
. ,, - ' r  . > , , . I  ~, . , 

, . '.! ! ,' ' "" 

. . . . , . . ' \ '  - ,\: ,a ,,..i ,; . . . .  , , , . . , .  , 
. . 

' I  
- 

. .  < . . . . . . .  . .. . / , , , , 

:. \ . . , , j : , ' . 
, . - L.,,', ..: : i. 

< ,? . , .  . 
h ,  > . - . 

, , ' - , ,  
. . . . .  . : ( 0 1  J U D C  -, ' i , ,  , .: ! .,, . * . . .  > , - , ,  , I .  

\ ? ,  .; 
1 , '  - .  , . .  , .  , . - J ~ , U ' S ~ ~ ~ Ç A ~ F E ~ E I ~ L ~ ~ ~  i0 GRAU. ;. ' i . , . , 

' 

" (  

. . .  , .' / . . .  . .  , ,  . , . i !  < 
1 

. , .  , , , ' ' SGÇÃO' J ~ D I C I Á I ~ ~ A ~ D ~ ' P É R N A M ~ Ú C O ~  L ' ' .  .- 1 ' .  
< (  1,. < .  . , ,  ' 

. , 

, , . ,  . . .  a ( , .  ~ -. . , I : 
< .  , .  , I ,  

~' . . . . .  . . . _ _ ,  . . ,: . . , , .  , . .  . , 
. . , , 

. - 
. ,  , . . . .  r .  . . , a  . . , . . I ' ,  

-.. , . , '1 . .  ; ,  < - . . . . 
i .~ ., . ,. - 2 ,  

. , , ' ' .  ' .  , - '  , . ; ,  . . . . .  
I . -  

. .I 
. 3 , . . , ' / '  ,. 

. . ' i  : I . ' . 
.:: r .  . ' : ,  ' . . .  < .  1 .  

):,; , '  
, . , , ,  

, - 
. - .. , :I . . 

. / . '  . . . .  8 . . '  I . '  , , 

. P ' ,  '!, ; , L A i'~íLei.teza~ q k l i i t ~  i , a ~ i t o r i a  po,& re i  v&if.i?dA l6 .iiie.sii~ò n a  evidente: ' :- .,.,. 
- , ,  , ,  . , , ,  . . . . .  1 - - .  . < ,  

-. .I '\ 
coiitradiçbo i i i s t e n t t  i,o d<$bi&ieiito do fiiciii d i  AW4TEL J O ~ C  SALES DE $ZIivc~o': , ,,V, .,' - . ' , . . . , .-, 

. . , . , . , , -  . . . .  i . I . :  : .  ? , , / L ' ,  . 
9 .  

, . . : . . )  .' , ' ;y ., .. .i,, ,> ,. , . , ' , ' . , .!. -., , - /. ., ' . . . . . .  . -. \ . , 
, . *. _ .; '.' I I 

. 1 

' I ,  . . .  1 .  : .  . . . .  . . ,  . , 
. - . .  , . . . .  , . ..'qlie tkcorda-ié qbe &dia d~s,i~tos~ita~y.jiintii~ie~iit~co'~ii:~gseiiiar~-,,tai~~~éi~~fisi:a~~ . , . ' : r .  

, . ,.: ', .. 
, , , - '  , -. . . .  . .  . . . .  
, . . . :. . .  .; d 3 - , ~ ~ l : È C  a p i i ~ & d ~ ! ~ ; i i , k i f e ~ ~ f i ~ i a ~ q ~ e  estaia:hi&!idb n a . @ d ) ~ ~ l p b ~ , ,  giiai~dofoi' ; 1 , .  ' . *, , :  . . ,.:. 

. .  . . . . . . . .  . , c,<ii~tatado:qlie i i~v ia  $iiia,yá?io !in~ic$iaiido iiacj~iel~s psox'i,ii$cl~des~ qú6, entrandó.einp, . 
- . c$i!tato: bom '+:".gscrit@io-. .;'ke~itr$i, :.,ilèdebeu,, 4;. i'nfÒr;i,a&?,, de ' i~ie'--r$!i$$te, ,! . . 

' 
; . , , .. 

I , i . : .  .- . . . 
, -  t . 

- I/ . v ' , , ,  , ,  - / , ' ' Li!4terioripeiite, tiiilia"sia'0.~~erifidada~ã~~e~i$t~ê1icia,di, rima i idip c ~ ~ i i d e s t i h ~ ;  deno~liii!&~, 
, ,  , , . ,  I ,' 

. .  . . ' '., : RRdio ~ ç i i t r a l , ~ ò t d ~ s t i i i a ,  . q ~ i c  tiii,liil sidò p r ~ i b i ~ l *  de. fijncio~iaij, e ~ o . ' e q ~ ~ ~ i p a n i e i i ~ o ; ~ ~ -  .:' . .- 
. r  i .  . . .  . . 

. . A <  

. , 1 '  . - .  - ,  . . *  1 ; ' :  . >! ;, .,I-+ado;, q;;p, iiiclpii~,tí!'_o iq~,nl,-o .cici~hchtc.c, .a 1:ibal ~ ~ ~ C n i ~ i y : v e ' i ~ i i i c n i ; ; l r i i  qiic . ' . . 
, . .  , . 

,:. - ' .  ' < , . S . ,  . , h '~ fcf ivf imcnib  6 lati-e2Jiavin .sidh,fbinl~idd C a rigj6'bitavà i iovai i i&i i t~ ' fui ic ioni ih~; '7 , : ' 

. .  , . !  ,... : . _  . 1. , 1 .  . -  {qué 'fsi IaYhcio 9 ,aGtb;ilc .infr~¢ã?, e i t í t e r r i i p ~ ã o ~ ~  ~q~$ i i i ~n ta~ lac i~@o ' )o ' . eq~~ ip~~ i i ~~ i tQ ; .  C , 
. . : .  , L .  . , , , 

. C '  . .  . .  .. .' , . . , . . . . . 1. 
,, ,: 'j ...; i u e  'i,$? tem ,<eitèzi, iiias siipde sue já. cpiiliecia .o ,p,essdal 'ji13, tsabalbava n?qii,elá;,. . . . .  I' . . .  . I.' . . . . -> 

. ,,-. . 
, i.idi$',diF .[lá!, sal+ .,se , gi ; ~i i i i s ' t&o ,,das ~ o i n ~ i i i i c d ~ õ e s .  J á  '~itoi:iioii,. oii fiãp ; o' 

. . . -, 
- . . ,  : .  . . . , . . ' . !. -. .f~iiicioiii~iiici?tq' diquplais,ifidio,'~5pis sabe g ~ i q  exist&!i; ~ ~ r i o s . p ~ ó c e s s o s  no .~inis t$r io ,  .:, . '? il 

, ' . ,:. . . .-. : 
. . .. . , . i!,., , ' , . &liijtaiído i~ito?i&+%o . . de j!n~$3an~eitó: , . 1 . . , .i' , . . ',., r < 4, ' .. 

j ,  , '  , ( , , , ' , 
. i 

, ,. , . , ,  I .  ; . (.i;)\ . , .  .,.,.;,,, ..;;'.';. ' ' . . .  . ~. 
, 

. .  t .  . . , '= - - .  1 .  . . .  -. . . . . I . ' .  i , , '  I . !  . , . :  I . .  L . .!, . . . .. , 
L i . r ,que iiao cliceou i ' e i i m ' i i i ~ r s e  o ' lac ia  Iinvjn sido i.oiiibi!lo'bii liso, iiias npciris otic ' - ,  , . , , .  

. '  ,I . . . . .  _ I , ' '  ..... . . < . -  ,; i .., , 

..; . '  . . .  . . ,  . -. . . . : , , L  . . .  . 4. . ~ L c ~ ~ i i / ~ n t n c ~ i t n '  esfn\in' ~~i~~fii1icioii~inci~iò~I'~c1~~~i~1~1ii~~1t6~~ii~s~lnd'a;..-~~ie~o 1aci.e' L 

. . 

. , >  

. . 

, < .  , . :  .,I 

, 

. . 

. ' .  :-:. / . 





,r . : . 

I . < ' 
': . . 

. , / 

. . - .  

. , . i  , 

. , ,  . . . I . .  . 







MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 
S E C R E T ~ I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
RADIODIPUSÃO C O M U N I T ~ I A  

DESPACHO INICIAL -- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.103.000276/2002 
LOCALIDADE: Camocim de São Félix - PE 
ENTIDADE: Associaçáo de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 

Aviso : 21 Publicação no DOU do dia : 06/04/2006 Prazo expirou ein: 06/07/2006. 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura de Camocim, processo 53.000.0574931006, 
encaminhou denuncia contra Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, que foi 
oficiada a encaminhar esclarecimento. A denuncia contém as seguintes alegações: 

a. "A Associação supra-citada Central Nordestina, opera ilegalmente o sistema de Rádio 
Difusão Comunitária no Município, tendo sido alvo de fechamento por parte da Anatel 
e Polícia Federal"; 

b. "O presidente da Associação, Mário Severino da Silva, responde a processo por criine 
contra as telecomunicações na Justiça Federal no 2006.83.02.001244-7. "; 

c. "Entidade denunciante requer que o Ministério solicite informações junto à Anatel e da 
Polícia Federal"; 

Dos esclarecimentos prestados 

1. quanto às denuncias apontadas no item "a", o denunciado negou que a entidade opera 
ilegalmente o sistema de Rádio comunitária, conforme trecho a seguir: '(Náo é i~erdadeira a afirnzaçáo do 
iteliz I, pois a s~ipracitacla Rádio Celztral \izordestiiza tenz eu seu favor um processo de regularizaçào no 
53103000276/02, o qual tem como objeto reglilarizar o seu sisteina de traizsnzissáo de acordo coriz a 
lei ....c/ unrzto à assertiva de qiie n Rádio Cerztrnl Nordesti~za opera iiegalnzelzte o sistema de Rn'dio Difilsáo 
Comuizif6rin, também náo prospera e virtude de que até o presente izáo fora corzcedida a outorga 
conzyeterzte e, sendo assim 1260 iríamos iizcorrenz em qualquer irzfinçáo adnziizistrativa, o qiie viria causar 
trarzstorizo 1 2 0  bom aizdame~zto do processo de co~zcessão da oiitorga "; 

2 no tocante às alegações do item "b", o denunciado respondeu o que segue: "Coin relagào a 1 
de~zziizcia de qiie o representante da Associaçào de Difiisiio Comiuzitdria Rn'dio Centl.al Nordestina 

Despaclio Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53.000.003.35.5-03 - Taquaral de Goiás - GO 
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resporzde ao processo rzO 2006.83.02.001244-7 está eq~iivocada, pou co17zo se verifica da cer tzdáo e171 

arzexo, o referido processo teve seizterzça que absolve~i o Sr. Mario Seilei irzo da Szlija, serzdo julgada 
znzpr ocedeizte a derz~irzcza.. 

3 .  quanto aos apontamentos do item "c", saliente-se o fato de não ser de competência deste 
ministério instruir esclarecimento de provas de denuncias, competência cabida a pessoa do denunciante; 

Do entendimento dos esclarecimentos: 

1 . Alegações do item "a": pelo fato de o denunciante não ter encaminhado provas de que a 
entidade denunciada está executando ilegalmente os serviços de radiodifusão comunitária, e a denunciada 
ter alegado inverdade, constatou-se que tal denuncia é despida de viabilidade mínima quanto a 
aferição da realidade fática narrada. Ressalte-se ainda o desfecho do processo 2006.83.02.001244-7, 
Ação da Justiça Federal de l0 Grau Contra Mario Severino da Silva, a qual menciona em sua conclusão o 
seguinte: " Ora, sem analisar a força probatória do "registro rzo parágrafo acima, é cerzto que ele rzáo 
g~iarda relação conz a sitziaçáo aq~ii presente, pois o irzdício de que a emissora fi~nciorzou er?z 2004 rzáo 
gera a presunção de wlza situação após dois arzos. Assin~, é irzcabível o seu aproveitanzerzto con~o 
elerizerlto conzprobatório da materialidade rzo caso presente. .... Logo rzáo Izá perícia ou doc~imerzto oficial 
rzos autos apto a atestar, corztemporalzeamerzte a nova fiscalização empree~zdida pela ANATEL (16 de 
março de 2006), qual era a sitziaçio da emissora de rbdio, serzdo vedado interpretar que um tra~zsmissor . 

de rádio esta ern fiinciorzanzerzto pelo simples fato de encorztrar-se corzectado a correrzte elétrica. ... Assini, 
izáo ilirzdo aos autos laudo técrzico apto a denzorzstrar de fornza clarivide~zte a irzstalaçáo e f~i~zciorzanze~zto 
da enzissorn de rádio rzcío autorizada, inzperiosa a absoli)iç6o cio derzurzciado, uma vez que náo restou 
cor17proi)ada a 17znterialidade delitiva"; 

2. das alegações do item "b", de acordo com cópia do julgamento do processo, o réu foi 
considerado inocente, documento anexado ao processo pg. 170. 

Face ao exposto será dada continuidade à análise do processo. 

Brasília, 0 1  de dezembro de 2008. 
4 

Edna ~ d ~ e l  
Siape 1566296 

Despacho Inicial - Participante de Aviso -Processo no / - - Local: /UF: 



Identificação do Processo 
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Número: 531 03.000276102 LocalidadelUF: Camocim de Sao FelíxIPE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÁO COMUNITARIA - RADIO CENTRAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ; . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO v I ) 

Longitude 35W4543 

J?6 ':< 
; R ~ b Y f y y J  

Distância A:B 0.43 
( IBGE ) 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 4- .I.\ 

I Processo 

2. 

1 3. 1 Reiação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Sim 
I 

1. 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

I 

Entregou documentação ternpestivamente? 

Av. Asamenon Maclalhães. 137 

Endereço do Studio 

Av. Agarnenon Magalhães, 137 

- 

4. 

Número do Processo 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 rn) 

9. 

10. 

Tecnicamente viável. 
\ 4 

O911 212008 Eágina 1 de 2 

Distância 

I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11. 

12. 

Status 

Não 

Av. Agamenon Magalhães, 137, centro - Camocirn de São Feiix 
I I 
Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

Conclusão da Análise 8 2  . k  



Idenftificag%o do Processo 

Número: 531 03.000276/02 LocalidadelUF: Camocim de Sao FelixlPE 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DE BIFUSÁO COMUNITARIA - RADIO CENTRAL NORDESTINA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

I Processo I 
/ 1 . /Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2. I~presentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

larização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

1 3. O transmissor está certificado? Sim 

a, 
Apel Aplicações Eletrenlcas ind e b, 

Com Ltda ATFM - RC c. Calegorle: 2H d. Certificado: 0802-04-0001 

I , 10. Iveriticar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 a. Ganho Maxlmo: 0,O 

09/03/2009 RadCom Página ,.,"" I de 2 
1: i" :. c.,,,j,{;;(.'; a i , i <>;-';[;1-!;:;,6-j<-*~-1.%;í. , .c:,..'::..Al. 
~.;:~-i:<; ]'i. i91-) r:/:,:;: 

- 
{:i;jr:;i:;.::sc ". .. . '  , vt;l -* h < l t - ? \ t 4 ~ j " ~ .  

b. Fabricante: Apel Aplicações Eietrbnicas Ind e c. Modelo: ATC-O1 
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MIMS-T@NO DAS COMUNICA~ÓES 
i )  

,'+h; L ,  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERT/T.COS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no /O /SSR/DOUL -MC. de / L.-- 
- ~rocessa, n . , Localidade: 

I 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . , . 
. . i ,,,..; ....... ul,ipl;:;dj 2;LiCiajYitiCS&., r>-iixi&, a LIpI-,.l - .: 
A .. ,~e~ta j%o da seguiniz docum2ii~ac;ãü aba~yo dacj-ira:, . , 

-Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . + . ' 
. . . . .  . . .  ' I 

I 

; > '  I '  

Observaçóes: 
1 

R ~ c ~ c ~ r y o  / ) o T 7 í ~ ~ i ; 7 3 ,  ~ ~ ~ I ~ ~ A / L I ~  bgtTóh 
I z -  4 3n d c  CL+L/ZXX)~J r 

, i 

Brasíüa, 639 / 1200 8 Analista responsável: 

i l3Am"rSIA: SLABE: 

) Cumpridas integralmente. 
( Curn~fídas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, . 

Observaçóes': 

Analista responsável: 
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~ I S T E N O  DAS COMUNICAÇ~ES 

S E C ~ T A ~ U A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTANIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 411-6617 

Ofício no % 5 8 3 /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 & de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
Mario Severino da Silva 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 
Avenida Agamenon Magalhães, S/N, Centro 
55.665-000 - Camocim de São Félix - PE 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.103.000276/02, na localidade 
de ~amoc im de S h  Félis - PE, no qual essa Entidade requer autorização para execugão do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaç50 já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

Após analise da denuncia efetuada pela Associação de Radiodifusão Comunitária 
Cultura de Camocim, processo 53.000.057493/2006 foi solicitada à requerente que encaminhasse 
esclarecimentos, as quais foram atendidas. Chegou-se ao seguinte entendimento: 

1. Conteúdo da denuncia 

a. "A Associação supra-citada Central Nordestina, opera ilegalmente o sistema de 
Rádio Difusão Comunitária no Município, tendo sido alvo de fechamento por 

-parte da Anatel e Polícia Federal"; 

b. "O presidente da Associação, Mário Severino da Silva, responde a processo por 
crime contra as telecomunicações na Justiça Federal no 2006.83.02.001244-7. "; 

c. "Entidade denunciante requer que o Ministério solicite informações junto h 
Anatel e da Polícia Federal"; 

2. Dos esclarecimentos Prestados A 



). I I pi Ir 

a. quanto às denuncias apontadas no item "a", o denunciado negou que a entidade I ' ;  i ) 1 -\I 

opera ilegalmente o sistema de Rádio comunitária, conforme trecho a seguir: "Não , - 
é verdadeira a afirmação do item I; pois a supracitada Rádio Central \nordestina 
tem eu seu favor um &ocesso de regularização no 53103000296/02, o qual tem 
como objeto regularizar o seu sistema de transmissão de acordo com a lei ....q uartto 
à assertiva de que a Rádio Central Nordestina opera ilegalmente o sistema de 
Rádio Difusão Comunitária, também não prospera e virtude de que até o presente 
não fora concedida a outorga competente e, sendo assim não iríamos incorrem em 
qualquer infração administrativa, o que viria causar transtorno no bom 
andamento do processo de concessão da outorga '> 

b. no tocante às alegações do item "b", o denunciado respondeu o que segue: 
"Com relação a denuncia de que o representante da Associa~ão de Difusão 
Comunitária Rádio Central Nordestina responde ao processo no 
2006.83.02.001244-7 está equivocada, pois como se ver$ca da certidão em anexo, 
o referido processo teve sentença que absolveu o Sr. Mario Severino da Silva, 
sendo julgada improcedente a denuncia.. 

c. quanto aos apontamentos do item "c", saliente-se o fato de não ser de 
competência deste ministério instruir esclarecimento de provas de denuncias, 
competência cabida a pessoa do denunciante; 

3. Do entendimento dos esclarecimentos 

1 . Alegações do item "a": pelo fato de o denunciante não ter encaminhado provas 
de que a entidade denunciada está executando ilegalmente os serviços de 
radiodifusão comunitária, e a denunciada ter alegado inverdade, constatou-se que 
tal denuncia é despida de viabilidade mínima quanto à aferição da realidade 
fática narrada. Ressalte-se ainda o desfecho do processo 2006.83.02.001244-7, 
Ação da Justiça Federal de 1" Grau Contra Mario Severino da Silva, a qual 
menciona em sua conclusão o seguinte: " Ora, sem analisar a força probatória do 
"registro no parágrafo acima, é cento que ele não guarda relação com a situação 
aqui presente, pois o indício de que a emissora funcionou em 2004 não gera a 
presunção de uma situação após dois anos. Assim, é incabível o seu 
aproveitamento como elemento comprobatório da materialidade no caso presente. 
.... Logo não há perícia ou documento oJicial nos autos apto a atestar, 
contemporaneamente a nova Jiscalização empreendida pela ANATEL (16 de 
março de 2006), qual era a situação da emissora de rádio, sendo vedado 
interpretar que um transmissor de rádio esta em funcionamento pelo simples fato 
de encontrar-se conectado a corrente elétrica. ... Assim, não vindo aos autos laudo 
técnico apto a demonstrar de forma clarividente a instalação e funcionamento da 
emissora de rádio não autorizada, imperiosa a absolvição do denunciado, uma vez 
que não restou comprovada a materialidade delitiva"; 

2. das alegações do item "b", de acordo com cópia do julgamento do processo, o 
réu foi considerado inocente, documento anexado ao processo pg. 170. 



Face ao exposto, informamos que será dada continuidade ao tramite processual 
requerente. 
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MINJ[S.TEIRIO  AS COM I 'J,+(+/-~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I 

DEYARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSAO 

Referente Oficio no -d /O /S SRIDOUL -MC de -----/A / 

Processa n O 5'.3 /o 3 d/@O- %- - 0 - , Localidade: 

#- 

7 Entidade: I 

/ v W + ? $ s . i / ~ A .  I 

( ) T'Jr2ca entidade no 1ocaVbairro !ou coni concorrentes: arquivado, (em análise, ()em exlgencia, ()ins, . I 

;! b 
', ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Vase) 

. . . . .  < 

. . 
. 1  . i :;:..- ,,,, i , . ~d=  2~isiai;;;~i;;.~, rvi;xr-,do a ap~cuezta;àc, da scguinii: ;locuir;c:ilíai;Z, abaixo cisçrira:, ' . I . .' ' . 

' .. 
i ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE KeILITADA . - . . . - . .  

1 I200 Brasíüa, Analista responsável: 

FANTASIA: g 6 ~ ; ~  f%lu?r\aL ~ ~ & Q ~ ~ ~ ~ ~ ~ $ A P E :  

EMGÊNCIAS JURÍDICAS : 
I 

Cumpridas integralmente. , . 

( CumpGdas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i SÉDE: ,P tjc 

Obs,ervações': . . 

I 

i 
~ 

\ 

\ @d /@/200 9 Analista responsável: 
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MINISTÉNO DAS 68 

SECRETARIA DE SERVIGOS DE C 0  
DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 

RADIODIFUSÃO C O ~ N I T Á R I A  

REFERÊNCIA: Processo n" 53103.000.276/02, protocolizado em 12 de 

junho de 2002. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 

Nordestina, município de Camocim de São Felix, Estado 

de Pernambuco; 

1. A Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, inscrita no CNPJ 

sob o número 05.082.913/0001-18, no Estado de Pernambuco, com sede na Av. Agamenon 

Magalhães, no 137-Centro, no município de Camocim de São Felix, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 11 de junho de 2002, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 16.04.06, 

com prazo final em 06.07.06 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 I<m entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades foram 

$ E E <  9 - 
' f  ' 7"'" hrr> i' 
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objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentara&'$uas Ti ' 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação São Felix de Cantaliee - Processo no 53000.058859106, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: A entidade não encaminhou a documentação solicitada, em 

cumprimento as exigências elencadas no ofício no 558107 de 09.02.07, AR de 19.03.07, tendo 

ocorrido a perda de prazo por decurso de tempo e restando comprovada falta de interesse 

processual da requerente, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 2526, datado 

de 14.05.07, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 

reconsideração desta decisão. 

b) Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura de Camocim - Processo no 

53000.059493106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Quando aplicado o critério da 

representatividade, constatou-se que essa entidade possui menos manifestações de apoio que a 

requerente, que foi a selecionada para análise na localidade, ensejando no arquivamento dos 

autos desse processo, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 571, datado de 

17.02.09, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, 

frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 

pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 143 de 

16.06.09. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada 

e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em 

conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma (' 
Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

. i 

Relatóno Final - Piocesso no 53 103.000.276/02 - Local: Camocim de São Felix, UF. PE 
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%V\. 5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam" 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Avenida 

Agamenon Magalhães, sln, 1" andar - Centro, no município de Camocim de São Felix, Estado ~ 
I 

de Pemambuco, de coordenadas geográficas em 08O21'45"S de latitude e 35O45'46"W de 

longitude, folha 06 dos autos. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 74, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 
I 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Diante da falta de interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os 

processos no 53103.000.276102, 53000.058859106 e 53000.057493106, utilizou-se o critério de 

seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar no 0112004, do qual 

constatou-se que a requerente foi a segunda colocada em número de manifestações em apoio, 

tendo sido selecionada para análise da localidade após o arquivamento da 1" colocada que não 

encaminhou a documentação exigida pela legislação específica. Considerando a seleção desta 

requerente , bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 

pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: apresentação da documentação 

elencada no subitem 7.1 alíneas "b", "c", "d", da Norma Complementar no 01/2004, 
I 

comprovação de necessária alteração estatutária, comprovação do registro da ata de constituição, 

prova da nacionalidade dos diretores e relação de associados, tendo sido solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 

citada Norma (fls. 85 a 181). Saliente-se que a requerente sofreu denúncias ( fl.140), prestou 

os devidos esclarecimentos (fl.157), os quais foram acatados por este Departamento. 

(fl.173). 

I 
8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 148, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

1 
I 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 1 / I 

175 e 176. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

> 1.1 
' 1  , L 3  
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da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da ~ 
área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 181, dos autos, corresponde ao que se segue: 

e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 
I 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
I 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 



, /  ;;.<: q ,  \,,.J 
.;i 5 , -< !5 J - 2  

i!\ t * I  > < ~ , * ~ , , ,  i? 
Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina 'l"i.;l ,< t3 

quadro diretivo: 

Edilene Pereira da Silva 

r localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Avenida Agamenon, 137 - centro, município de Camocim de São Felix, Estado de 

Pernambuco; 

coordenadas geográficas: 

08O21'45" de latitude e 35'45'43 " de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 175 e 176, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 148 e que se referem à localização 

da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

d3fl 
Relator da conclusão Jurídica 

Brasília, 03 de setymbro_be 2009. 

$&E* ,I 

Relato da conclusão Técnica 

De acordo. 
I 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. i 
Brasília, 03 de setembro de 2009. I 

@L&/ +7-- 
G UCIONE ALV ' S TEIXEI 
// Coordenador 

A--- 
@h?4&* *f""v'# : -- r" '" (L' ~ * g f ~ & ~ ~  

!J:+t. i[j,2:3 ,477 
~ ~ ~ * ~ ~ i ~ ~ o ;  (13 I l % i & ~ ~ ~ ~ ~ ~  Cott De acordo. CQTZZ( iCGi.ohirCjCIscB: 

A consideraçgo do Senhor Secretário de Serviços de Comunica~ão Eletrônica* 

Brasíiia, 03 de setembro de 2009. 

_ r  

ALBERLO FREIRE RESENDE 
etor do ~ e ~ a r t a m e n t o  de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 269/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se h Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 03 de setembro de 2009. 

~ 
I 

ZILDA BEATRIZ S 
Secretária de ,Servi& de Comuni 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO ' 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 
8 UF: BE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 
Nordestina 
N" DO PROCESSO: 53103.000.276102 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação São Felix de Cantalice 
No DO PROCESSO: 53000.058859106 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura de Camocim 
N" DO PROCESSO: 53000.057493106 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, 03 de setembro de 2009. 

Responsável: 
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M ~ I S T É N O  DAS C O M ~ I C A ~ ~ E S  
SEGRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEETR~NIICA 

BEPtBRTMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOI-1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília, 4 de r n h ~  de 2007. 

A Senhora 
Maria de kourdes de Queiroz 
Associação São Felix de Cantalice 
Avenida Siqueira Campos, 130,2" andar, centro 
55665-000 - Camocim de São Félix - PE 

I \ .  

Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a analise realizada no Processo no 53000.05885912006, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camocim de 
São FelizIPE, informo que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

Ocorre que a "Associação São Felix de Cantalice" não encaminhou qualquer 
documentação em cumprimento as exigências elencadas no Ofício 55812007, datado de 09/02/2007, 
Registro Postal de recebimento datado de 19/03/2007, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do 
tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente 

Em face do exposto, comunicamos que,o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 

! de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA 
Eletrônica 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
P 

VAYAiRE 
INATAIRE 

ASSOC. SÃO FELIX DE CANTALICE - AV. SIQUEIRA CAMPOS, 130,2" ANDAR CENTRO 
55665400 cAEV~OCIM DE SÃO &LIX/PE 

I 

I I I I I I I I I I I I I  
UF PAIS IPAYS 

I 
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DECI.ARAÇA0 DE CO~TELÍDO (SLJEI'TO /\ VERIFICAÇÃO) / DIÇCRlhllNACION 
r--- 7 I h&REM DO EhVIO / NATJRE DE  L'ENVOI : 

75240203-0 FC0463 1 16 114x186 rnrn 



MINISTÉRIO DAS Ç O ~ I U E ~ E C A Ç ~ ~ E F ;  
SECRETARIA DE ÇERVJÇGS DE ÇGMUNICAÇÃS E L E T R ~ N ~ C A  

DEPARTAh4ENTO DE OUTORGA DE SERYICOÇ 
Espluiaila do>  Içliiiistei-ios - Bloco "I<" - 3' aliciar - aiieso oesle - sala 300 - 70044-900 - Brasília/I)F 

Fone: (61) 311-6890-Fas: (61) 31 1-6617 

Ofício li" 5 '[J- /7009fRADCOMIDOS/SSCE-II/íC: 

Brncí!ia, 17 de fevereiro de 3Q09. 

Ao Seiil-ior 
Giorge do Carmo Bezerra 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura de Camocim 
Rua Dr. Renato Cabra1 de Oliveira, SIN, Centro 

.. 55665-000 - Caiilocim de São Felix- PE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo enl vista a ailiílise realizada no processo n." 53800.057493/2006, na localidade de 
Camocim de São Felix- PIE, i10 qual essa Entidade requer a~itorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Conzuilit6sia e considerando a docunzeiitação já apresentada pela requerente, ciimpre-nos 
inforinar que o mesino foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da Falta de interesse inicial relativamente a uin possível acordo com as interessadas 
descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a 

, comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do critério da represeiltatividacle, do qual 
constatou-se que a Associação São Feliz de Cantalice possui maior pontuação ponderada entre todas as 
interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse. 

Coilsiderando que a entidade selecioilada teve seu processo arquivado por ilão encan-iiiil~ar 
a docun-ientação exigida na legislaçfío específica, tendo ocosrido a perda de prazo por decurso do tenlpo e 
restando comprovada falta de interesse processual da requerente foi selecionada para análise na localidade 
a Associação de Difusão comunitária - Rádio Central Nordestina, 2" colocada em 11" de manifestação 
de apoio, eilsejaildo o arquivarilento dos autos deste processo. 



Relaqão cle participantes ((E <= I008 ãn do Aviso) i 
I 

Processo Sede Pontuação 
pondertida das 
manit'estacóes 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concoirente, esta requerente terá o 
seu processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui melios apoios válidos 

Em face do exposto, conl~~ilicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comuilicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
recoi~sideração" no prazo máximo de 30 (tri!ita) dias, conforine disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Compleinentar 01/2004. Decoil-ido esse prazo a docun~entação encaminhada será 
considerada intenlpestiva. 

53000.09885912006 / Associaqio Sgo Feliz de 

Atenciosamente, 

A". Siii~~eira Cfllll~oi. 11" 130. 
2" andar- Centro- Canlocim de 
S8o Felix - PE 
Rua: Agameiion Magalhães. 
137- Centro Camocinl de São 
Felix-PE 
Rua: Dr. Renato Cabra1 de 
Oliveira, s/n - Celltr0 
Camocim de São Félix-PE 

53103.004B276/20C42 

53000.057493/2006 

Secretária de ~ e r v i ~ o ' <  de Comunicação @etrônica 

65 

30 

14 

Cantalice 

Associaçáa de Dift~sãc 
crmunitáirfa - Rkbiu 
Central Nordestina 
Associação de 
Radiodifusão Comunitária 
Cultura de Camocim 



PREENCHER COM L 

Of 571/2009IRADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.057493/06 
GIORGE DO CARMO BEZERRA 
ASSOC. DE RADIOI)IFUSÃO C O M U N I T ~ I A  CULTURA DE CAMOCIM 
RUA DR RENATO CABRAL DE OLIVEIRA, SIN - CENTRO 

CAMOCIM DE SÃO FELWPE 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 



an i~ is~É~ io  DAS ~OMUNICAG~ES 
SKCFI"%ARIA DE SERVIWS DE ~OMUNICAÇÁQ ELETRQNIGA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.g 1 4 3 /O~/REC/RAD&~M/DOS/S~C.E-MC ' 

Brasilia- DF, j b  de & de 2009. 

Ao Senhor 
Giorge do Carmo Bezerra 
Associação de Radiodifusáo Comunitária cultura de Camocim 
Rua Dr. Renato Cabral de Oliveira, S/N" Centro 

~ 

55665-000 - Camocim de São Félix - PE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura de Camocim, na 
localidade de Camoclm de São Félix/PE, relativamente a documentação contida nos 
autos do processo n"3000.057493106, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n%571/09, datado de 17/02/2009, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 

-- processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideraçáo. - 

. . 
No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, vez que foi aplicado o critério legal da 
REPRESENTATIVIDADE no qual consistiu na seleção da Associação São Félix de 
Cantalice, por ter apresentado o maior número de manifestações de apoio, e 
considerando que a entidade conta com menor número de manifestações, resultou no 
sobrestamento do seu processo. Ocorre que a entidade selecionada teve seu 
processo arquivado em razão do não cumprimento de exigências, sendo 
selecionada a Associação de Difusáo Comunitária - Rádio Central Nordestina, 
segunda colocada na pontuação das manifestações de apoio, resultando no 
arquivamento deste processo. 

2 - Na petição datada de 26 de março de 2009, protocolada sob o 
nG53000.016921/2009-05 a requerente alega que o Recurso Ordinário não foi 
analisado por esta Secretaria, o que cabe ressaltar o seguinte: a) assim como a 
requerente, as demais concorrentes apresentaram no prazo legal a documentação 

a 7  
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em atendimento ao Aviso 1/2006, b) não foi necessário a recontagem' das 
manifestações de apoio de todas as participantes, uma vez que os criterios adotados 
foram os mesmos indicados na legislação, ou seja, a pontuação ponderada foi 
resultante da contagem apenas das manifesta~ãles de apoio tidas como válidas, 
segundo os critérios indicados no subitem 9.4 e alíneas da Norma Complementar ng 
112004. Assim, muito embora, a Cequerente tenha empregado estes mesmos critérios 
conforme mencionados nos ite"ns 11, III e IV do Recurso, o somatório das 
manifestações encontrado pela entidade, diverge do somatório encontrado por este 
Ministério. 

3 - Com relação a denúncia apresentada pela requerente em desfavor 
da Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina, datada de 02 de 
junho de 2008, protocolada sob o n?53000.024134/2008-48, em respeito ao princípio 
do Contraditório e da Ampla Defesa, foi enviado o ofício nVO43/08, datado de 
22/09/2008 a denunciada solicitando esclarecimentos, dependendo disso o 
andamento do seu processo. 

4 - Frente as considerações acima, muito embora a requerente tenha 
protocolado o documento sob o n%3000.047896/2008-12 o qual requer a 
desconsideração das denúncias encaminhadas anteriormente, esta Secretaria 
solicitou esclarecimentos a Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central 
Nordestina, tendo esta prestado todas as informações consideradas satisfatórias, e 
portanto, acatadas por este Ministério, conforme documento enviado a requerente, 
ofício n%588/08 datado de 16/12/2008, AR Postal de 09/01/08, e documentação 
constante dos autos do processo n%53103.000276/02, possibilitando o andamento do 
mesmo. 

5 - Por fim, não prospera as alegações da requerente no tocante ao 
arquivamento do processo "sem antes analisar e julgar as petições acostadas 
aos autos" o que de fato não ocorreu, vez que o arquivamento se deu em 

- - - - -- - - - - - 1-'7/02/2009-por-meio-do-of íeio-n%7-1-~09,datado-de--1-7/02/2-009,AR-PsstaI-de 
17/03/2009. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pode ser reconsiderada e, caso seja de seu 
interesse, a Entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunica~ões no prazo de 30 dias, contados da 
recebimento deste Ofício, encaminhado com AR postal. Desta forma, 
comunicamos que o processo será remetido ao arquivo. 

I Atenciosamente, 

Secretária de %evfços de Comunicação Eletronica 
.,*.a 

alr - Informapão -Não Rec. - Proc. n%53000.057493/06 - Camocim de São FélixlPE - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTENO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
CONSUETOBTA ~ U ~ D I C A  

PROCESSO: 53103.000.276/02 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentaçáo apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório no 26912009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC' - 
(fls. 182 a 187) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela AssociaçâQo de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix, Estado do 
Pernambuco, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condiçóes 
circunscritas (. . .)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
Erradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Csinunitária, aprovado pelo Decreto nW.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria n q 9 1 ,  de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação São Felix de Cantalice (Processo no 53000.058.859/06) e 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cultura de Camocim (Processo 
no 53000.057.493/06) que também concorriam à prestação do serviço naquele 
municápio, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 



e os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestaçóes de apoio da respectiva comunidade, entre instituiçóes e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das ComunicaçOes. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 35 do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração, 

Brasilia, g d d b h d e  2009. 

Aprovo. ~ncaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Ein / 12009 

Marcelo Bechara de S. Mobaika 
Consultor Jurídico 
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ANOTSIDQ POR: 

DE f 4 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MNISTRO DE ESTDO DAS C CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53103.000.276/02 
e do PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Nc 1915 - 1 .O8 / 2009, resolve: 

i i 

Art. 1" Outorgar autorização à Assoeiaçh de Difusão dlomunit6rla - Rádio Central 
Nordestina, com sede na Avenida Agamenon Magalhães, nQ 137 - Centro, no município de Camocim de 
São Felix, Estado do Pemambuco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operas com o sistema iiradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 08" 21' 45"s e longitude em 35" 45' 43"W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do e. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do seiliiço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" ~ s t a  portaria entra em vigor na data d e ~ a  publicação. 

I LEITE 
Ministro de Estado dh$ Comunicações 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO 6, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53103.000276/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 944, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no tj 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, ~ g d e  novembro de 201 0. 
i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



Ofício nQ 

NIIMSTÉRIO DAS CON.ZUNIGAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COODENAÇÃO-GE SERVIÇOS DO GABm 
Esplanada dos os, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

-A- 

120 1 OIGM-MC 
Brasília, 1 8 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTCI DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
/ 

//' 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATIVOSPLI 



SECRETAmA DE 
TAMENTO DE 

~ P E R Ê N C I A :  Processo nQ 53 103.000276/2002. I 

a OBJETO: Requerimento de outorga de autosização para a exploração do 
I 

I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Difus" Comunitária - Rádio Central 

Nordestina, na localidade de Camocim de São Félix, Estado de 

Pemambuco. 

~(INCLUSÃO: Processo instmído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, postanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

f -  Brasília, 3 de I ' O  de2011. 

Diretor do Depastamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação n" 167120 1 1 /RADCOIWGORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Csmunicaqões. 

GENILDO LIN 
Secretário 

A 
7 j  

Brasilia, Cj4 de fr-a,d3 de 20 11. I 

GENILDO UQUERQUE NETO 
Secretário d de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53103.000276/2002 / Informação no 167 1201 1- RADCOM/CORACíDEOC/SCEMC 



ADVOCACIA-G E WAL DA {J N E,&O 
C:ONSLlibTORIA-SERPlh DA I J N I ~ ~ C ~  

CQÉuSULTORiii, JUR~DIGAJ~NTO 40 MII\IISTERIO DAS ~ : - O M I J N I C A ~ ; ~ E S  
GABINETE DA CONSlJI-TORIA JUR~DIGA 

CZCITA no 0406/20ll/R%L/CONJUR-MC:/AGU 
Processo nQ 53ã03.0(30276/2002 
interessado: ASÇOCIA~AO DE DIFUSAO LQMUN~-F~\RIA - M ~ D I O  CENTRAL NORDESTINA. 

Penhor Secretário de Serviços d e  Comunicac,ão Eletrfinica, 

Após nova análise dos autos do p roc~çso  eni epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao pro+;seguimenta do feito, 

bem como informo a regularidade da iminuta de rito anexa ;ao-; autos, conforme a 

ley islaqira aplicável. 

Desça forma, encamiriho o processo a essa &i. Secretaria para as 

prc~vidkncias necessárias. 



MHNXST~RIO DAS GONLUNIGAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COO~ENACÃO-GERAL DE SERVIÇOS 130 G A B ~ I E T E  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 4 4  1201 1lGM-MC 
Brasília, 1 2 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00586 2011 2 volumes 
- 53000.01098312006 

MC 00594 201 1 
- 53000.00298012008 

Atenciosamente, 

DUTRA 
Coordenador-Geral 
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